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GONSORCTO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇOES

TRAMITAÇAO DE PROCESSO

CHAMAMENTO PÚ BLICO NOO'I 12022

Rua Comendador Jose Garcia, 774 - Cenno, Pouso AlegreÀ,íG
CEP: 37.550-000 Tel. (35) 3025-5500 E-mail: licitacao(rlamesp.me.sov.br

PROCED]MENTO DE MANIFESTAÇÃO OE INTERESSE PARA
ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCN]COS V]SANDO CONCEPÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DE UM MODELO PARA A VIABILIZAçÃO DE
INVESTIMENTOS NECESSÁRIOS PARA DESENVOLVER PROPOSIçÕES
INOVADORAS RELATIVAS AS MELHORIAS NOS SISTEMAS DE
TLUMINAÇÃO, PÚBL]CA E DEMÂIS UNIDADES CONSUMIDORAS DE
ENERGIA ELETRICA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS, BEM COMO NA
GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR ATRAVÉS DA GERAÇÃO DISTRIBUiDA A
SEREM EFETUADOS JUNTO AOS ATIVOS, ÁNEIS E PRÉDIOS PÚBLICOS
MUNICIPAIS.

OBJETO

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE NoO1/2022



Belo Horizonte, O9 de junho de 2022.

Ermo. Sr,

Ronaldo Laurindo Bucno

Prcsidente da AssocnçÃo Dos MuNtcíptos DA MtcRoRREGÉo Do MÉD|O sApUCAÍ - ruursp

Assunto: Pmposta de MoniÍestação de lnteresse do lniciotiva Privodo (MIP) - Autorizoçõo
pom o apresentoção de atudos técnicos e proposi@s inwadoros relotivas o melhorios
nos sistemds de iluminafio públia e demois unidades consumidoros de energia elétrica
pom os municípios corsorciodos à AMESP, bem como pom geroção de energia solor
atrovés do geroçõo distribuido o ser efetuoda junto oos ativos, áreas e prédios públicos
municipois.

Prezado Senhor,

A empresa FP PROJETG E co{tlsutroHA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob o ne 30.889.774/0Cf1--86, sediada em Eelo Horizonte, na Rua Hidra número 301 sala

503, endereço eletrônico administrativo@fabricadeprojetos,eng.br, marca de íantasia FÁBRlcA DE

PROJETOT através do seu rePÍesentânte legal, Engenheiro eletrícista João Gabriel Pereira Almeida,

brasileiro, casâdo portador da cedula de ldentidade CREA 40.865/D e inscrito no cpF 41g.3g5.616-

20, residente na Rua das Bromélias, 961 - Condomínio Village Terrasse - Nova Lima / MG, com

Íundamento, entrê outÍos, nos dispositivos legais abaixo mencionadog Íormula esta Manihstaçâo

dG lntêrcssê da lniciativa Prlvada (MlP), visando à propos!ão de solução eficaz para a gestiio,

modernização e eficientização do sistema dos sistemas de lluminação pública e do consumo de

energia em prédios e logradouros públicos dos munlcípios integrantes da AMESp,

A empresa FÁBHCA DE PRoJEros, através de seu corpo técnico de engenharia e de parceiros,

pretende realizar levantamentos junto aos municípios consorciados e apresentar alternativas para

contratação e realização de eventuâis e futuros serviços e obras de eficentização energética,

proporcionando maior eficiência e economia de recursos, certa de tratar-se de proposta que atende

ao interes- público de cada cidade.

Esta Manifestação calça-se nâ prática que já se mostra eficiente e e acolhida por diversas entidades
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seguintes atos normativos:

. Lci Fcdcral n" 8,666, de 21 dc junho dc 19{13: Lei de licitações e contrãtos da Administração

Pública, com vigência até 31 de março de 2023.

. Lêi Fêder.l nq 14133, dG 01 dê .bril d. 202r.1 Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos.

r Lci Complcmentar Fcdcral n! 101, dc 04 dc maio dc 2ü$: Etabelece normas de finanças

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.

o Lei Federal n' 11,079, de 3O de dczembro de 2ü)lt lnstitui normas gerais para licitação e

contrataÉo de parceria público-privada m ámbito da administração pública.

. Lli ns tL922, de 13 dc abrll de 2flXl: Autoriza o Poder Executivo (nas três esferas

âdm inistratives) a regulamentar procedimentos administrativos visando à apresentação, pela

iniciativa privada, de estudos e projetos relaüvos à concessão de serviços públicos, concessão

de obras públicas ou parceria público-privada.

. Lei n9 143ü), d.06 dc janeiro de zmT lnstitui o marco legal da microgeração e

minigeração distribuída, o Sistema de Compensação de Energia Elétrica (SCEE) e o programa

de Energia Renovável Social (PERS), altera as Leis n.e 10.848, de 15 de março de 2004, e

9,427, de 26 de dezembro de 1996; e dá outras proviências.

. Dccrcto estadual dc Minas Gcrais ne 48.377, de 15 de março d. ZOZZ; Disciplina a

ManifestaÉo de lnteresse da lniciativa Privada - Mlp para a apresentâção de estudos,

projetos e levantamentos preliminares a serem utilizados para subsidiar a estruturação de

pârceries no âmbito da AdministÍâção Pública direta, autárquica e fundacional do poder

Executivo.

Para subsidiar o presente pleito, apresentamos as inbrmações gerais do projeto proposto:

1. Da motívação para os estudos

Com o obietivo de Sarantir o consumo mais eÍiciente e econômico da energia elétrica e melhorar a

qualidade da iluminação nos prédios e demais logradouros públicos, apresentaremos à AMESP e aos

municípios quc a com@m solugões inovadoras com a uülização de lluminação LtD..Índoor,, e

outdoor, automação dê circuitos elétricos, geração de encrgia solar, entre outras tecnologias

aplicáveis. Além de reduzir o oonsumo e, por consequência, o desperdício de energia elétrica, a
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unidades consumidoras.

Numa primeira etapa, poderá ser estimada a redução de cerca de no mínimo 5SÁ do consumo de

energia na iluminação de cada instituição ou prédio público beneficiado, além de melhora acentuada

na qualidade da iluminação e redução de custos com manutenÉo e compÍâ de luminárias e

lámpadas, entre outÍas economias de escala geradas às municipalidades.

Concom ita ntemente à iniciaüva de eficientizar e melhorar a iluminação dos prédios públicos, ggglg

mais rêlevântê dos estudos e tecnolosias a serem ãoresentados refere-se à construcão de solucões

de geracão distribuída. oroduzida através de usinas de micro e mini eeracão de enereia solar

fotovoltaica uülizando-se as últimas tecnoloeias disooníveis no mercado. São soluções que podem

proporcionar aos municípios parücipantes da AMESP até mesmo a autossuficiência energéüca.

Alinhada ao obitivo de reduzir impactos ambientab, a iniciativa também cornpreende a reciclagem

das lâmpadas ineficientes. Essa práüca visa ainda a incentivar a sustentabilidade no ambiente dos

predios públicos. toÍnando-os mâis seguros, confortáveis e adequados à utilização dos munícipes.

Os estudos iustificam-se pela crescente demanda na redução dos gastos com energia elétrica nos

prédios públicos, mediante a utilização de energia de forma mais eficiente, inclusive com melhoria da

qualidade da iluminação e a geração de energia limpa, de fonte solar, preticamente eliminando os

custos com as faturas de energia eletrica.-

Ressalta-se que o invesümento na instalação de painéis fotovoltaicos propiciará a geração da

chamada "energia limpa", contribuindo para o desenvolvimênto sustentável, a redução da emissâo

de gases de efeito estuÍa e a mitigação das mudanças climáticas.

Com relação aos estudos propostos inclusive para a lluminação Pública, em especial , lembramos

gue compete aos municípios a gestão dos seus parques de lluminação Pública, de acordo com a

Resoluçâo Normetiva ANEEL ne 1.000, de 07 /72/2021, que estabeleceu as novas regras de

prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica, revogando a Resolução Normativa

ANEEL nP 414, de @/O9/2O7O,"

O fato é que es tecnologias aplicáveis à lluminação Pública - lP -, vêm passando poÍ recente

revolugão com a substituição das luminárias com lâmpadas de deserga tipo vapor de mercúrio ou

vapor de sódio, por luminárias LED, passíveis, inclusive, de dimerização e controle através de

telegestão, sendo estas últimes já considerados equipamentos eletrônicos de lluminação, sendo
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atributos Íeletivos à " cidades intelitentes".

A utilização destas tecnologias inovadoras na lP proporciona ganhos significativos para os cofres

municipais, com â rdução do consumo de energia que, pode chegar a até 7üÁ, a melhora dos

índices luminotécnicos, o eumento da sensação de segurança percebida pelos cidadãos e a

melhora dos ambientes urbanos noturnos.

Vale destacar ainda os estudos e projetos nestes áreas de lluminação Pública e energia que

subsidiam a melhor aplicação do recurso público lVolue lor Moneyl, quando da oferta de serviços

públicos, ao lhes conferir eficiência, eficácia e efutividade, particularmente aúavés das seguintes

fontes:

o lnovação.

. Economia de escala.

o Padronização dos aüros.

o OtimizaÉo do custo e da vida útil.

. Compartilhamentode infraestrutuÍas.

o Financiamentoprivado.

. Compromisso com e manutenÉo de ativos públicos.

o Divisão de responsabilidades e riscos com a iniciativa provada,

1.1 As prcscrlçõcs normetiv.s aplicávGb aos cstrdo da oÍd.m técnica:

o ABNT NBR 5410 - lnstalaÉes Elétricas de Baixa Tensão.

o NBR lSO/ClE 8995-1- lluminação em ambientes de trebâlho - Farte 1.

o NBR5427 - Guia para uülização dâ Normâ NBR 5426.

r NBR 1669O - lnstalaçôes Elétricas de Arranjos Foto\rottaicos - Requisitos de Projeto.

o N8R16274 - Sistemas Fotovoltaicos C.onectados à rede - Requisitos Mínimos para

Documentação, Ensaios de Comissionamento, lnspeção e Avaliação e avaliação de

Desempenho.

lr/I
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. ND 5.1 Fornecimento de Energia Elétrica em Tensão Secundárh - Rede de Distribuição

Aérea - Hificações lndividuais,

o ND 5.30 - Rêquisitos para conexão de acessantes ao Sistema de Distribuição CEMIG -
Conexão em Baixa Tensão

1.3- Rcsoluções Í{ormativas dâ ANEET c lagislagâo rtlaüva à mkro c à miniçregâo distibuída:

o ResoluÉo I'lormetiva 414 - Condições Gerais de Fomecimento de Energia Elétrica e suas

atualizações/a lterações.

o ResoluÉo Normativa tl82 - Condições Gerais para o Acesso de Microgeração e

Minigeração Distribuída aos Sistemas de Dbtribuição de Energia Elétrica;

o ResoluÉo Normativa 687 - Altera a Resolução l,lormativa ne tl82.

o ResoluÉo Normative 786 - Àtera a Resolução I'lormativa ns rl82.

o Lei nc 9.422 de 25, de dezembro de 1996.

o Lei ne 10.848, de 15 de março de 2004.

o Lei ne 14,300, de O6 de janeiro de 2O22: institui o marco legal da microgeração e

minigeração distribuida, o Sistema de Compensação de Energia Elétrica (SCEE) e o

Programa de Energia Renovável Social (PERS); ahera as leis ns 10.848, de 15 de março

de 2@4, e9.427, de 25 de dezembro de 1996, e dá outras providências.

2. Do proccdlmcnto proposto

Muito embora possa haver, entre os municípios componentes do Consórcio AMESP, aqueles que não

dispõem de regulamento relacionado à Maniíestação de lnteresse Privado, o fato não impede que

esta âssociação a acolha e a promova, em prol dos consorciados, cuidando-se, evidentemente, do

cumprimento das regras internas que aseegurem a visibilidade e da publicidade, a serem inseridas no

instrumento dê divulgação deste procedimento.

São diversos os municípios e enüdades que já regulamentaram a ManiÍestação de lnteresse Privado

- M lP -. Destacamos, pela regionalidade, o Decreto nc 14.652 de 2U1OlLOl1., do MunicÍpio de Belo

Horizonte, cui:s artigos 24 a 29 estabelecem critérios e procedimentos próprios da especie.
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Fase 1 - Esürdos pÍ€liminaÍ!§ dc VietÍlidadc Técnica dc Engenharia

Diagnóstico técnico do Sistemas de energia dos prédios públicos e de iluminação pública visando a

identificar os principais problemas e as oportunidades de melhoria; estudos de demanda, estudos

sobre arrecadação da CO§IP, verificação de viabilidade de potenciais realizações de projetos de

"performa nce" e definiçôes de tecnologias.

F.sê 2 - EVTEF- Esüdos dG Vlâbllldadc Técnha Econômi:a ê FinancêiÍe - c Modclaçm Jurídica

Estudo de viabilidade econômico-financeira para os sistemas de energia e de iluminação pública dos

municípios, proposta de modelagens, definição de taxe de internâ de retorno (tlR), fluxo de caixa,

despesa operacionais (OPEX) e de investimentos (CÁPEX); proffio, em valores absolutos ou em

proporção. elaboração da MeEiz de Risco do projeto, demais sutestões que o proponente entende

necessárias para viabilizar o projeto.

3. Escopo dctalhado dos serviços - cÍiciêntízação cncrgética dos prédios públlcos

. Serviços de entenharia para elaboração de projeto básico para a substituição da atual iluminação

"indoo/' e "outdoor" dos prédios públicos, relativo aos prédios e logradouros públicos

especificados previamente pelos respectivos municípios consorciados da AMESP, incluindo

diagnóstico da situâÉo atual, projeto luminotecnicos por áreas úpicas,

. Projeto básico de usinas fotovoltaicas (energia solar fotovoltaica), incluindo projetos "típicos" de

instalaçôes elétricas.

3.1- SGrviços dctalhados nâ êlaboreçâo de diagnrísüco de engenharh (iluminação de prcdios

públicos ê consumo enêryétko btal pen efeito de geração dbtibuída)

4. Escopo Detalhado dos Sêrvlço§ - êficlentização energética da lluminagão Publica

4.l-Scrvlços dc claboração do diagnósüco de cngcnharia ê proiêtos dc melhorias por

munícíplo consordado

5. Resumo dos documentos que danem compor os estudos de Modelagem
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modelagem econômicâ e a íorma jurídica de contratação a ser su8erida.

5.1 Modelagem de engenharla - Rcferente à pródlos públlcos

5.2 Modelagem de Engenharia - Referente à llumínagão Pública

5.3 Modelagcm Econômio-Fínanccíra

5.4 Modelagem Jurídica

5.5 Cronograma - Etapes do proiêto

O procedimento proporcbnará a obtençâo de levantamentos, dados e iníormações técnicas a serem

apresentados pelos interessados, os quais deverão compreender. no mínimo, (i) projeto de

engenharia e arquitetuÍa; (ii) modelo operacional; (iii) modelo econômico-financeiro; e (iv) modelo

jurídico, cuio conteúdo detalhado deverá contar do competente termo de referência.

Íendo em vistâ se tretaÍ de um projeto m ultidisciplinar e interdependente, propomos que os

produtos sejam entíe8ues nos seguintes prazos sequenciais:

EVENTO PRAZO

LEVANTAMENTO DA DOCUMENTAçAO

PRELIM INAR IUNTO AOS MUNICIPIOS

30 (trinte ) dias corridos a partir da publicação

da autorização da MIP

ENTREGA DO CADERNO I - DIAGNOSTICO DE

ENGENHARIA E ORçAMENTOS - CAPEX

30 (quârenta e cinco ) dias corridos a partir do

primeiro e\renb

ENTREGA DO CADERNO II . INFRAESTRUTURA

OPERAçÃO E SERVIçOS. OPEX

30 (trinta) dias corridos a partiÍ do segundo

evento

ENTREGA DO CADERNO III _ MODETAGEM

ECONÔMICO-FINANCEIRA

30 (trintal dias corridos a partir do terceiro

evento

ENTREGA DO CADERNO IV - MODETAGEM

JURíDICA

30 (trinta) dias corrir:los a pertir do queÍto

evento

Prazo total 150 dias

6. Do direito autoral

Toda iníormação contida nos documentos do procedimento e possÍveis estudos a serem

disponibilizados serão de propriedade da AM ESP, servindo aos interessados para orientar a

elaboração de suas Maniíestações de lnteresse,
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apresentados nas Mânifestações de lnteresse deverão ser cedidas pelo particular interessado,

podendo ser utilizados total ou parcialmente pela AMESP, de acordo com a oportunidede e

conveniência, para a íormulação de editaiq contratos e demais documentos afins, conforme previsto

no ârtigo 5e, inciso V, do Decreto Federal ne 8.428, de 2015.

7. Da expertlsc da proponcnte

A FÁBRrcA DE PRO.IETOS e seus profissionâis consultores respon#veis técnicos e contratedos detém

vasta experiência na realização de estudos, projetos e na implementação de soluções inovadoras em

divercas áreas relacionadas à iluminação pública e energia elétrica, destacando-se serviços de

diagnóstico de engenharia, projetos luminotécnicos e de eficientização ener6&ica, incluindo

projetos de extensão e reÍorma da rede urbana de distribuição de energia elétrica e iluminação

pública, desenvolvimento de projetos e estudos de viabilidade para aplicação de energia solar

fotovoltaice em especiel, bern como desenvolvimento de modelagem técnica e econômico-

financeira para proietos, cadasko técnico multifinalitário, opera@ estruturadas, PPPs e

modernização pública. Toda a experiência da empresa permite afirmar que a integração destas áreas

e a incorporação da tecnologia da informação, como elemento chave para trazer agilidade e

economia, confurem grande diferencial aos seus produtos desenvolvidos, colaborando com a gestlio

e a sustentabilidade das cidades e dos mercados.

Especificamente na área de PPPs - Parcerias Público-Privadas, estudos prévios de modernização de

lluminação Pública e energia destaca-se pela:

. Vastâ experiência prévia no desenho de projetos de PPP, concessões, locações de âüvos e

operaçôes estruturadas para as áreas de infraestÍutura urbana, notadamente nas áreas de

iluminação e energia.

o TamtÉm fazem pârte da êxpêriência da FÁBRICA DE PROJETOS, por meio de seus parceiros, a

o Captação de recursos junto a bancose fundos financeiros, nâcionâis e intemacionais;

o lncorporação de Tl nos produtos e serviços;

o Desenvolvimento e implementação dê sistemas com tecnolo8ias da indústria 4.0;

. Levanfamento de requisitos e modelagem de dados e processos;

. lnteg[ação de sistemas e soluções de Eusr'ness /nfelliçnce (Bl);
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Corroborando essa capâcitação, apresentamos, no Ancxo ll, alBuns atestados que a materializam.

Além do seu conhecimento na área técnica, â FÁBRICA DE PROTErOS, através de parcerias com

sociedades de advogados, busca atendeÍ também as necessidades jurídicas e legais na estruturação

de modelagens.

Com sêu kna u-how, â FÁBRICA DE PROJETOS, juntamente com pârceiros da área técnica,

econômico-financeira e jurídica igualmente especializados, que possuem as melhores e inovadoras

práticas de mercado para implantação de sistema inovador de lluminação pública e energia eficiente

para os municÍpios, proÉe a presente Manifestação de líterrssc da lniciativa Privada, almejando a

apresentação de estudos jurídicos, técnicos e econômico-financeiros com o objetivo de diagnosticar

a situação atual das despesas municipais com energia elétrica e de viabalizar a implantação de

projetos e obras que permitam trazer eficiência ener#tica e geração de energia através da Geração

DistribuÍda aos m unicípios.

Redundante salientar que o recebimento de alternativas com vistas â solucionar o sensível problema

de gestiio sustentável de iluminação pública e energia, enfrentado pela maioria dos entes da

Administração Pública - presta*e a atender ao interesse público, devendo ser viabilizadas através de

desejável ampla concorrência.

Muito embora os estudos e projetos aqui perfilhados não seiam remunerados pela Administração

Pública antecipadamente ou diretamente , deverão sê{o, caso venham a fundamentar futura

contratação tendo como objeto a sua concretização, por importância equivalente a 1,5% (um e meio

por cento) do valor pÍevbto para os investimentos totâis a sêrem realizados limitados a RS

1.000.0O0,m um milhão de reais.

Por todo o aqui exposto, a FÁBRCA DE PROJEfO§ expressa seu desejo de contribuir para o

enffandecimento dos municípios vinculados a AMESP e para a melhoria da qualidade de vida dos

seus munícipes e maniêsta que se sentirá honrada em poder fazê{o, através da aprovação desta

Manifestação de lnteresse Privaô e da realização das tarefas aqui descritas no prazo de 150 (cento e

cinquenta dias) a contar da rêspectiva âutorização.

No ens€jo, reiterâ e declâra que a aceitação desta MIP:

l. Não gera direito de preÍerência para a outorga da concessão ou qualquer outra forma de

(31) 36s3-5193
Rua HidrÀ 301 - Sala sot, Santa Lúda - Belo Hoozonte ; Mc
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ll. Não obriga o Poder Público a realizar a licitação;

lll. Não cria, por si ú, qualquer direito ao ressaícimento dos valores envolvidos na sua

elaboração pela Administração Pública; e

lV. tlão ampede a revogação deste procedimento em razão da conveniência da AMESP, ou a

sua anulaçãq sem gerar qualquer tipo de indenização ao interessado.

A FÁBRCA DE PROJETO§ declara, ainda, esta r ciênte de que os pÍojetos, estudos, levantamentos ou

investigações poderão ser utilizados, parcial ou integralmente, em eventual licitação, e assim serem

realizados, caso em que a remuneração acima referida se limitará à parcela utilizada.

Por fim, como mero exemplo, apresentamos no Al*xo I deste ofício um modelo de "autorização"

municipal, dos consorciados na AMESP, para a realização dos estudos concernentes a esta

Manifestação de lnteresse Privado.

Certos de merecermos a atenção de Vossa Senhoria, somos,

ciosamente,

O,./
FP DE SULTORIA ITDA

En ro João Gabriel Pereira Almeida

E
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Engenhciro cletricista Joâo Gabricl Percira dc Almêi.la - CREA MG 4O.86S|D

Atestâção registr.O" * 6pgÁu/MG com CÂT - Cerüdão de Acervo Técnico - 2

Municífo: Santa Luzia/MG

Atlvidedc: Elaboração de relatório técnico contendo pÍojcto básico de engenharia e diagnóstico da

situação etual, para implantação, expansão, modernizaçâo e eficientização da rede de iluminação

pública do município de Santa Luzia/MG, visando à estrutuÍaÉo e modelagem técnica de Parceria

Público Privada (PPP) com a transferência parâ ã inciativa privada da execução de serviços públicos

de iluminação do município que possui 19.755 pontos.

Atesteção registÍeda no CREAy'MG com CAT -Certidão de Acervo Técnico - 1

Munkífio contatantci ltapecerica da Serra/SP

Atividadc: PrestaÉo de serviços de consultoria e elaboração de relatório técnico para análise de

projetos e de soluções de engenharia para iluminação pública, com o uso de luminárias em

tecnologia LED, apresentados ao município por empresas interessadas em pârticipar do processo

licitatório para implantaÉo de PPP, visando troca da iluminaçâo convencional do município para

luminárias IED.

ART registrada no CREA"/MG - AtestaÉo em fase de Registro no CREA - 3

Municífio: Varginha/MG

Atlvidade: Elaboração de diagnóstico e relatório técnico para contratâção de serviços de engenharia

para elaboração de projeto Msico visando reduzir os gastos com energia elétrica em prédios públicos

municipais, através da melhoria da eficiência enêrtética da iluminação (retorfit) e da implantação de

geração distribuída âtravés da utilização de energiâ solâr fotovoltaica, com elaboração de estudos de

viabilidade técnica, econômica e financeira identificando os valores de CAPEX e OPD(, apresentândo

estimativa de resultado operacional, fluxo de caixa e indicadores de viabilidade [lR, VPL e payback).

(3r) 3653-51e3
Rua Hidrâ, 3Ol - Sala 501, Santa Lúci& - Belo Horizante I Mc
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AUTORZAçAO No 00í/2022

'Dispõe sobrc Manifestação de /nÍeresse

da lniciativa Privada (MIP) proposta pela

empresa FP PROJETOS E

CONSULTORIA LTDA, CNPJlMF no

30.889.n4dn13Q na forma que indica.

CONSIDERAI{DO o disposto no Decreto Estadual de Mlnas Gerais no

48.377, de 15 de março de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 30, da Lei Federal no 11.079, de 30 de

dezembro de 2004;

COI{SIDERANDO o disposto no art. 21 da Lei Federal no 9.9g7, de fevereiro

de 1995 e no art. 31 da Lei Federal no 9.074, de 7 de julho de 1995;

CONSIDERANDO a ManiÍestação de lnteresse da lniciativa privada (Mtp)
proposta por FP PROJETOS E CONSULTORIA LTDA, para formulação de estudos

üsando concepção e ao desenvolvimento de um modelo para a viabilização de
investimentos necessários para desenvolver proposições inovadoras relativas às
melhorias no3 eistomag de iluminação pública e dêmais unidades
consumidorac de energia elética do município, bem como na garação de
energia aolar aüavás da genção distribuida a serem efefuados junto aos
ativos, áreas e prédios públicor municipais, incluindo a coleta de informações,

estudos técnicos de engenharia, estudos ,iurÍdicos e econômico financeiros,

-)
A5ri

Rua comcndador Joú Gsrcia, 774 - saudâd! Bom Jesu§, pouso Alegr§ - MG - cEp: 3?.55i-442 / Tel. (35) 3025-5500

AssocraÇáo dos Municrpios d. Microrrêgráo do Medio SâpucâZ

A ASSOCTAçÂO DOS MUNICIPOS DA TICRORREGÁO DO

ilÉDIOSAPUCAI - AMESB pessoa jurídica de direito púbtico na forma de

Associação Pública, inscrita no CNPJ sob o n' 20.362.307/0001-40, com endereço

na Rua Comendador José Garcia, n.o 774, Centro, na cidade de Pouso Alegre,

Estado de Minas Gerais, neslê ato representado por seu Presidente Sr. Ronaldo

Laurindo Bueno, inscrito no CPF/MF sob o no 962.095.00&25;

N\ I
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apoiando no cumprimento dos compnomissos e das metas assumidas com a

comunidade e órgãos fi scalizadores.

Art ío Conceder Autorização à empresa FP PRO.TETOS E CONSULTORIA

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no

30.889.77#0001€6, sediada em Belo Horizonte, na Ruâ Hidra no 301, salas S01 a

503, CEP: 30.36G300, endereço eletrônico:

administrati\o@fabricadeprojetos.eng.br, para desenvolver por sua conta e risco,

estudos técnicos rcltados à concepção e ao desenvolvimento de estudos lácnicos

e propooições inovadoras relaüves à melhorias noa sistomas de iluminação
pública e demais unidades consumidorae de energia etétrica dos municipios
compononbs do Consórcio AilESe bem como na geração de energia sotar

atravós da geração diotribuída a aêÍEm efetuãdos iunio aos aüvos , áreas e
pÍÉdios públicos municipais incluindo os estudos técnicos de engenharia, jurídicos

e econômico-financeiros, nos termos da legislação brasileira e demais normas

aplicáveis, para viabilizar os investimentos necesúrios e imprescindíveis para a
ampliação dos serviços e apoiar a AMESP no cumprimento dos compromissos e
metas com a comunidade e órgãos fiscalizadores.

Art ? Ficam concedidos os seguintes prazos para apresentação dos

estudos/projetos, os quais poderão ser pronogados por iguais e sucessivos
períodos, caso necessário e desde que deüdamente justificado.

EVENTO PRAZO
LEVANTAMENTO DA

30 (tÍinta) dias conidos a partir da
publicação da autorização da MIP

PRELIMINAR

2 - ENTREGA DO CADERNO I -
DIAGNÓSTICO DE ENGENHARIA E 20 (únte) dias conidos a partir do

término do prímeiro evento.ORÇAMENTOS de OBRA, OPERAÇÃo
E SERVI OS-CAPEXeOPEX.

I
DOCUMENTAÇÃO
JUNTOAO MUNICÍPIO

3 . ENTRE GA DO CADERNO II -
ESTUDOS
VIABIL!DADE.

PREVIOS DE

4-É NTREGA DO CADERNO III -

15 (quinzê) dias coÍridos a partir do
lérmino do segundo evento.

15 (quinze) dias conidos a partir do
témino do terceiro evento.

MODELAGETI
FINANCEIRA.

ECONÔttco-

5 . ENTREGA DO CADERNO IV - 20 (ú s coÍridos a parti

rsina

E .s

L1
Frs.
br

Rüa CorrcidrdoÍ Jooé Garcia, 77,í - Stuibd, Bom Jcsus, pouso Alege - MG - CEp: 37.553-442 // Te!. (3j)

2

Associaçao dos Municrpros da lilacrorreqião do Illêdro sápucâj/

RESOLVE:
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MODELAGEM JU DICA. término do quarto evento.
PRAZO EST]IUADO TOTAL

Art 30 A não apr€sentaçâo nos prazc,s determinados implicará declaração

de abandono e anulação da autorização concedida.

AÉ 4 o Fica a empresa autorizada ciente que:

1. Os e§udos de viabilidede, levantamênbs, investigaÉês, dados,

informaÉes técnicas, pÍojêtos ou pareceres dos quais trata o Art. 10 desta

Autorizaçáo, a critério exclusirlo da AMESP, poderão ser utilizados, total

ou parcialmente, na elaboração de editais, contratos e demais

documentos refererúes aos projetos objeto desta aúorizaÉo;

2. Esta autorização não obriga a AMESP a rcallzat a licitaÉo;

3. A realização de eventual pÍocesso licitratório não está condicionada à

utilização de dados ou informações obtidas por esta autorização;

4. Os direitos autorais sobre as infurma@es, levantamêntos, esttdos,

pÍojetos e demais documentos objeto desta autorização, serão cedidos

pelo pmponente, podendo ser utilizado, total ou parcialmente pela

AMEPS;

5. A presente autorizaçáo não implica a conesponsabilidade da AMESP

perantê terceiÍos no tocantê aos atos prâticados por aqueles que venham

participar do presente procedimonto;

6. A AMESP disponibilizará, por solicitação especÍfica, as irúoÍmações,

necessárias gara a reallzação dos eíudos (mapas, planêiâmentos,

cadastÍos, projetos, receitas, estruturas, etc.), obtidas junto aos

Municípios Consorciados;

7. As informaçôes quê a critério da AMESP sejam classificadas como

sensÍveis, serâo fomecidas mediante compromisso de conÍirJencialidade;

8. A utilização dos elementos obtidos aom a Mlp não acaÍÍetará nem

resuftaÉ na concassão de qualquer vantagem ou priúlfuio à Fp
PROJETOS E CONSULTORTA LTDA em ev€ntuat processo ticitatório
posterioI

Assinâ uía

Es

15ü§
br

AssociâÇao dos Munrcrpios da Mrc.oírêgrào do Mêdro Sâ

Rua corr<ídad6 Jo6é cÍria 774 - s.ud.dc Born Jcsus, Pouso Alegrc - MG - cEp: 37.553-442 // Tel. (15) 3025-5500

3

1OO DIAS

u\



coilsoRGto
www.amesp.mg:

contato@amesp.mg.

AÉ 5o A presente autorização não gera gualquer obrigação de

ressarcimento dos custos inconidos na elaboração dos esludos a que se refere no

art.1o desta autorizâÉo, mas apenas o compromisso de caso de tÍilização dos

estudos pela AMESP, no todo ou em parte, inclusive om êdital de fúura licitação ou

contrato de concessão, a obrigação do ressarcimento dos referidos custos

estipulados neste documento deverá ser repassada ao vencedor da licitação.

Pouso Alegre, 18 de julho de 2022.

RINDO BUENO

PRES N DAAMESP

16
r

E .S
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Associâcào dos Munrcroros da llrrcÍôreqráo do Medro Sap

Prs corrcodador José Gucis. 774 - ssudsde Bom Jesus, pouso Âlegre - MG - cEp: 17.5s3-442 // Tê1. (3s) 3025-5s00
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EST.{DO DE MIN.{S GERAIS
ASSOClAÇÂO DOS Mt NICiPIOS DA MICRORRTCtÃO DO

MÉDIo sA-PUc-{l . AMESP

5Sr ía

SECRETAXJÂ EX-f,CUTIVA
AIITORIZAÇÃO N- OINO22 MANIFf,SÍAÇÂO DE TNTEN.ESSE DE

INICIÀTIVA PRIVAJA - MIP

!

AtiToRIZAÇÃO N' 001/2022

"Dispôe sobre ManiÍestaÇõo de Interesse da
Iniciativa Priyada (MIP) proposto pela empreso FP
PROJETOS E CONSULTORIÁ LTDÁ. CNPJ/MF n'
30.889.-'4 0001-8ó. na lorma qw indica.

A .{SSOCTÂÇÃO DOS MtrNrClprOS DA MTCRORR.EGTÃO
Do MÉDIOSAPUCAI - AMESP, pessoa jurídica de diÍeito público
Da forma de Assoçiação Pública" inscrita Do CNPJ sob o no

20.362.307/000140, coE endercço na Rua Comendador José Garci4
ú-0 774, Ce ro, oô cidade de Pouso AleSre, Estado de Mims Gemis,

üeía ato rÊpÍesenlado pot seu Presidenle Sr Ronaldo Lauiodo
BEno. iDscrito no CPFÀíF sob o n" 962.095.006'25;

CONSTDERÂNDO o disposto no Decleto Estadual de Minas Gerais

u" 46.377. tte 15 de março de 2022;
CONSUTERÂNDO o disposto oo ãí. 3o, da Lei Federal n" 11.079. de

ll0 de dezÉmbro dc 2004:
CONSTDERANDO o disposto no aí. 2l da Lei Federal n" 8.987' de

feveÍeiro de 1995 e no aÍ. 3l da Lei Federaln'9.074. de 7 dejulho de

1995r

CONSIDERANDO a Marifestação de lnteresse da Iniciativa Privada

(MIP) Fopoía por FP PR0JEToS E CoNSULToRIA LTDA.
para formulação de estudos visando concepção e ao desenvolvimento

de um modelo pala a viabilizaçào de investimentos necessános para

desenvolver pmDosiçõ.s itrovâdorâs relativa! à3 Íralhoria3 nor

sfutcm.s dG ilümir.çIo públics c dêmri! [Did.d.r cooiuúidoÍâs
d..trargi. .létíc. do mutricipio, bom como tr. Ecrrçlo dc etrcrgia

soLr at.lvés da gcrrção distribulda s teram efêturdos juúto ros

rtivoq ír.r! c pr.dios público! municipris, hcluindo a coletâ de

hformaçôes, estudos técnicos de engenharia, estudos juridicos e

econômico finatrceüos. apoialdo no cumprimento dos compromissos

e das úetas assumidas som a comunidade e órgãos fiscalizadores.

RESOLVET
Art. l' Conceder AutoÍizrção à empresa FP PROJETOS E

CONSULTORIA LTIIA. pessoa juÍidica de díeito privado, inscrita

no CNPJ/MF sob o n" 30.889.77410001'86. sediada em Belo

Horizonte, na Rua Hidra no 30t, salas 50t a 503, CEP: 30.360-300'

endereço eletrônico: administrativo@fâbÍicadePÍojetos.eng.br, para

desenvolver por suâ conla e ri§co, estudos técnicos voltados à
concepção e ao desenvolvifiento de cstudos técúicos c proporiçõe!

itrovadorar Írlrtiva! à mclhorirs not 3i!tam.t da iluoireçIo
públicr . dcm.i! uoid.dcs coísümidora! d. ctrcrgir .léttic. dos

muaicipior componcít.s do Consórcio AüÍESP, bêm como rr
gcr.çIo dG .r.tBir solar rtravé! d. ger.çio dfutribúíd. I s.r.m
ef€tu.do! iutrto ros.tivos, árcrs e prédio! públicos muuicipris
incluindo os estudos técnicos de engenhalia juridicos e econômico-

financeiros, nos t€Ímos da legislaçâo brasileira e demais normas

aplicáveis, para viúilizar os investimentos neces§Íios e

imprescindiveis para a ampliação dos serviços e apoiar a AMESP no

cumprimento dos compromissos e metâs com a comunidade e órgâos

fiscalizadoÍes.
Art. 2" Ficam coocedidos os seguintes pÍazos paÍa apresentaçào dos

estudos/pÍojetos, os quais poderão seÍ pronogados por iguais e

sucessivos periodos, câso necessl[io e desde que devidâmente
juslificado.
I . LEVANTAMENTO DÂ DOCUMENTAÇÀO PRÊLIMINAR
JTNTO AO MT NICÍPIO: 30 (triÍta) dias corÍidos â panir da

publicação da autoÍüação da MIP

httpsJ^,wr\r,/.diariomunicipat.com.br/amm-mg/mateÍia,/E5E37509/O3ANYolqs6rERDG4kSrUESÉDWYkuduÍg'l TvcoRFCEzlW-Hws07tad3Da2AmQ- 1t2

t-15.:
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2 - ENTRECA DO CADLRNO I DIAGNÓSTICO DE
ENGENHARTA E ORÇAMENTOS de OBRA, OPERAÇÀO E
SERVIÇOS - C.A'PEX e OPEX: 20 (vinte) dias coúidos a pafliÍ do
térmilo do p meLo evento.

3 - ENTREGA DO CADERNO II . ESTUDOS PREVIOS DE
VIA-BILIDADE: 15 (qui!ze) dias corridos a paÍir do término do
segundo eveoto.

4 . ENTREGA DO CADERNO III _ MODEL.A.GEM
ECONÔMICO-FINANCEIRÁ: 15 (quinze) dias corridos a partir do
término do teÍceiro evento.

Art. 3" A não apÍesentaçào nos prazos determinados implicará
declaÍâÇão de abâ[dono e anulação da autoÍização concedida.
AÉ. 4 ' Fica a empresa autoÍizada ciente que:

Os estudos de viâbilidade, levântahetrtos, investigações, dados,
informaçôes técnicas. pÍojetos ou pareceres dos quais tÍata o Aí. l"
deía Autorizaçâo, a critéÍio exclusivo da AMESB poderào seÍ
utilizados, total ou parcialnente, tra elâboraçào de editais, coúratos e

demais documetrtos ÍefeÍentes aos projetos objeto desta autorizaçeo;
Esla auto.ização não ob.iga a AMESP a realizar a licitação;
A realização de eventual pÍocesso licitatório nâo está cotrdiciomda à
utilização de dados ou informações obtidas por esta autorização;
Os direitos autoÍais sobre as informaçôes, levanlamentos, estudos.
projetos e demais documentos objelo desta autorização, serão cedidos
pelo pÍoponente, podendo ser ulilizado, total ou pârcialmente pela
AMEPS;
A presente autorizâção nâo implica a conesponsabilidade dâ AMESP
perante tercetos no locante aos alos p@licados por aqueles que

veúam participar do pÍesente prccedimento:
A AMESP disponibilizará" poÍ solicitação específic4 as irformações.
necessárias paJa a realizaçào dos estudos (mapas, planejamentos.
cadashos. projetos, Íeceitas, estuturas, etc.), obtidas junto aos

Municípios Consorciados:
As informações que a critério da AMESP sêjâm classificadas como
sensiveis. serão fomecidas mediânte compromisso de

confidencialidade:
A utilização dos elemeotos obtidos com a MIP nâo acaretarâ nem
resultará tra concessào de qualquer valtagem ou pÍivilégio à FP
PROJETOS f, CONSI,,LTORIA LTDA em eventual prccesso

licitatório poslerior;
Art. 5' A pÍesente autoÍização não gera qualqueÍ obrigação de

ress&cimento dos cuslos incofiidos na elaboração dos estudos a que

se ÍefeÍe no aÍt.lo desla aulorização, mas apenas o compÍomisso de
caso de utilizaçâo dos estudos pelâ AMESI no todo ou eú parte.

inclusive em edital de futura licitação ou contmto de concessão. â

obrigação do Íessarcimento dos Íeferidos custos estipulados neste
documento deverá s€Í repassadâ ao vencedor da licitaçào.

Pouso Ale$e, l8 dejulho de 2022

RONÀLDO LAURINDO BUENO
Presidente da AMESP

Public.do poÍ:
Moacir Franco

Código IdentiÍicâdor:85837509

Matéria publicada no Difuio Oficial dos Municípios Mineiros
Do dia26l07 /2022. Edição 3313
A veÍificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
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5 - ENTREGA DO CADERNO IV _ MODf,LACEM JUÚDICA:
20 (vhte) dias corridos a partir do término do quaÍo evento.

PRÂZO ESTIMÁDO TOTAL: 100 DIAS.



PROFOSTçÃO DE AUTORTZAçÃO

coÍrsóRclo AMESP

AUTORTZAGO Ne XXXX/2022 - DISPÕE

soBRE MANIFESTAçÃo ot trureRrssr on

lNlclATlvA PRIVADA (MlP) PROPOSTA PELA

EMPRESA FP PROJETOS E CONSUTTORIA

TTDA NA FORMA QUE INDICA.

Dispôe sobre Manifestação de lnteresse da lniciativa Privada (MlP) proposta pela empresa FP

PROJETOS E CONSUTTORIA |TDA, na forma que indica.

O CONSóRCIO AMESP, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no Decreto

estadual de Minas Gerais ne 48.377, de 15 de março de 2O22, no art. 3e, caput e § 19, da Lei

Federal ne 11.079, de 30 de dezembro de 2oo4; no art. 21 da Lei Federal ne 8.987, de fevereiro

de 1995 e no art. 31 da Lei Fêderal ne 9.074, de 7 de julho de 1995.

considerando a Manifestação de lnteresse da lniciativa Privada (MlP) proposta por FP PROJETOS

E CONSUTTORIA LTDA, para formulação de estudos visando concepção e ao desenvolvimento

de um modelo para a viabilização de investimentos necessários para desenvolver pÍoposiçõe§

inovadoras relaüvas à melhoÍias nos slstemas de iluminação públlca e demais unldades

consumid$as de eneÍgla eléÚica do munlcípio, bem como na geração de êneÍ8ia solaÍ através

da geração distribuída a serem eÍetuados iunto aos aürro§, áÍêa5 e prédios públicos

municipais, incluindo a coleta de informações, estudos técnicos de engenharia, estudos iurídicos

e econômico financeiros, apoiando no cumprimento dos compromissos e das metas assumidas

com a comunidade e órgãos Íiscalizadores;

RESOLVE:

Art. 1e conceder Autorização à empresa FP PROJETOS E CONSUTTORIA LTDA, inscrita no CNPJ

sob o n9 30.889-7 74!0c,01-86, para desenvolver por sua conta ê risco, estudos tócnicos voltados

à concepção e ao desenvolvimento de êstudos técnicos ê proposições lnovadoras relativas à

melhorias nos sistemas de iluminação pública e demais unldades consumidoras de eneÍ8ia

elétrica dos munidpios componentes do consótdo AMESP, bem como na geÍaÉo de enêÍBia

solaÍ atÍavés da geração distÍlbuíde a serem eÍetuãdos junto aos atlvos , áÍeas ê prédlos

públicosmunicipaisincluindoosestudostécnicosdeengenharia,jurídicoseeconômico.
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financeiros, nos termos da legislação brasileira e demais normas aplicáveis, para viabilizar os

investimentos necessários e imprescindíveis para a ampliação dos serviços e apoiar a AMESP no

cumprimento dos compromissos e metas com a comunidade e ór8ãos fiscalizadoles'

Art. 29 Fica concedido o prazo de até 10O dias para a conclusão dos estudos e pÍoietos' o qual

poderá ser prorrogado por igual e sucessivos períodos' acaso necessáÍio e desde que

devidamente justifi cado.

Art. 39 A não apresentação nos prazos determinados implicaÉ declaração de abandono e

anulação da autorização concedida'

Art. 4 I Fica a empresa autorizada ciente que:

l.osestudosdeviabilidade,levantamentos,investigações,dados'informaçõestécnicas'

projetos ou pareceres dos quais trata o AÊ' 19 desta Autorização' a critério exclusivo da

PÍefeitura, poderão ser utilizados, total ou parcialmente' na elaboração de editais'

contratos ê demais documentos referentes aos projetos objeto desta sutorização;

2. Esta autorização não obriga a Prefeiturã a realizar a licitação;

3. A realização de eventual processo licitatório não está condicionada à utilização de dados

ou informações obtidas por esta autorização;

4.Osdireitosautoraissobreasinformações'lêvantamêntos'estudos'projetosedemais

documentosobjetodestaautorização,serãocedidospeloproponente'podendoser

utilizado, total ou parcialmente pela Prefeitura;

5. A presente autorização não implica a corresponsabilidade da Prefeitura perante

terceirosnotocanteaosatospraticadosporaquelesquevenhamparticipardopresente

procedimento;

6. A Prefeitura disponibilizará, por solicitação específica' suas informações próprias' ou do

atual operador, necessárias para a realização dos estudos (mapas' planeiamentos'

cadastros, projetos, Íeceitas, estruturas' etc');

7. As informações que a critério da Prefeitura sejam classiftcadas como sensíveis' serão

fornecidas mediante compÍomisso de confidencialidade;

8. A utilização dos elementos obtidos com a MIP não acarretará nem resultará na

concessão de qualqueÍ vantagem ou pÍivilégio à FP PROJETOS E CONSUTTORIA LTDA

em eventual processo licitatóíio posterior;



Art. 59 A presente autorização não gera qualquer obrigação de ressarcimento dos custos

incorridos na elaboração dos estudos a que se refere no art.1e dêsta autorização, mas apenas o

compromisso de caso dê utilização dos estudos pela AMESP' no todo ou em parte' inclusive em

edital de futurâ licitação ou contrato de concessão, a obrigação do ressarcimento dos referidos

custos estipulados neste documento deverá ser repassada ao vencedor da licitação'
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ldentiÍicação do Processo
DataNúm6ro do Processo Módulo lntegradorNúmero do Protocolo
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NomeCPF

418.386.616-20

,Ú8t Juhte comercial do Estado dê Minas Geráis
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ldentifi caçáo do(s) Assinante(s)

GABRIEL PEREIRA DÉ ALMEIDA
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TERcEIRA AtrEneçÃo comrRaruAl DA soclEDloe eupnesÁRlA LIMITADA

FP PROJETOS E CONSULTORIA LTDA

CNPJ 3O.8a9.774lOOO1-86

BRUNo HENRICIUE FERREIRA soARES, bÍasileiro' nascido em :ralLfl:rgg2' engenheiro eletricista' solteiro'

residentenaavenidaProfessorMariowerneck,número3036,apartamento4o2,baiÍro8!Íiti5,cEP3o575.,.8o,
Belo Horizonte, Minas Gerais, cpF sob o ne 1o5.094.186-19, Cartei;a de ldentidade sob o nc MG 17-O68'382 PCMG;

MAÍHEUscUNHADEouvElRA,brasileiro,solteiro,nascidoem06/09/1997,analistadene8ócios,residenteàrua
Groelândia,número375,,p"*"ttnto5O2'bairrosion'CEP3O'32O{@'BeloHorizonte'MinasGerais'CPFsobo
ns o19.O15.496-90 e Carteira de ldentidade MG14807699;

únicos sócios da sociedade empresária limitada'FP PROTETOS É CONSULTORIA LTDA"' CNPI 3O'8S9'774/ütO1-86',

registrada sob o ne 3121158 :iii en lslotl2o2o, atterada pela primeiÍa vez sob o ne 78(xr396 em l3lo4l2o2o'

alterada pela segunda vez sob o ne g06030!' em 2 !rol2o2o, iá qualificâdo no presente instrumento;

JoÃoGABRIELPEREIRADEAIMEIDÀbrasileiro,casadoemregimedeseparaçãototaldebens,nascidoem
1,tl[zlLg63, engennui.o "f"t.i.irt", 

,esúente a .u, O"s Bromélias, Àúmero 961, Condomínio Village TeÍrasse' bairro

vi age Terrasse , CEp 34.OO7;i;, r'tãvi t-ima, t'ti.,as Gerais' cPF sob o ne 418.386.615-20 e carteira de ldentidade

Confea/cREA MG 40865D;

Resolvemalterarpelaterceiravez,asociedadeempresárialimitadamedianteasseguintescláusulas:

CúU5UIÂ I - ENDEREçO DO ESTABELECIMEÍ{TO SEDE E FORO

Pará8ÍâÍoprimeiÍo-Asedea""*-p-."*-p",,"âser:RuaHidra,ne3o1,salas5o1,5o2e5o3,beiírosantaLúcia,
cEP:ão.360-30o, Belo Horizonte, Minas Gerais'

ParágrafoseSundo-ossócioselegemoForodestacomarcadeBeloHorizonte,comoúnicocompetentepara
oi.ii], 

". 
a,irio", advindas na interpretação do presente instrumento.

cúusutA tl - oBJmvo soclAl-
parágraÍo único _ o objetavo s;ial da empresa passa a ser: serviços de engenharia; montagem e instalação de

sistemas e equipâmentos de iúminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; agentes de

investimentos em aplicações ti"""."',ãrl atviaades ie consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria

técnica especifica; serviços d. ;;;;;;.',;;.erviços combinâdos d" ercritório e apoio ãdministrativo; educação

superior pós_gradr"çao. "o.nràl].ãr.*a" 
profissional de nível tecnolótico; treinamento em desenvolvimento

profissional e terencial; "tiria"O", 
i" s*orização e de iluminação; administração de obras; atividãdes de estudo

Beológicos; gestão de redes de esgoto'

cúusuLÂ lll - ENÍRÀDA E SAíDA DE sóclo E DtsrRlEulçÃo Do cAPlrAL soclAL

paágÍaÍoprtmeiro - o sócio úiixeus cut{HA DE OUVEIRA, cede e transfere a importância de Rs 65-670'0()

(sessenta e cinco mil ,.ir."nao, " 
r.iãio reais), reÍerente à sua participaÉo no capital social da empresa' para o

ro.,olàlo oos"lEL PEREIRA DE ALMEIDA' ora admitido'

ParágraÍosegundo.osócioBRuNoHEÍ{RIQUEFERREIRÂsoARES,jáqualificadonopreâmbulo,cedeetransfere
a totalidade de su* oroa", p"r"-o .i.ãroÃo easnreL PEREIRA DE À.nrElDA, ficando assim sem nenhuma quota',

eapartiÍdestadata,seretlradasociedade'nãotendoaspartesnadaareclamarnopÍesenteenofuturo'para
todos os fins de direito.

PârágÍafote]ceiro-ocapitalsocialdaempresanovalordeRsloo.oü),oo(cemmilreais),representadoporlo.ooo
(dez mil) quotas no valor de RS 1o,oãl;;t;is) cada uma' ficará assim distribuido entre os sócios:

@i,ff'f,il;:ít",Hi:1';à+*;::Ts.Tá'.?"13i1.3ãf#J,ãs,'.8;*?l5I*"",'.331""'.:H§'â;'"',à§H'il:1""i:á::':3':lT::
verider o6rê documên,o. """.ro 

n-np-,il,r,rr-iucêmg.mg.gov.br ê i"t"-.íI o-.i,íãããirâi.r ar -z á 
".ódigo 

dê sêourânçe aTis EÊta códa Íci

aurentjcadâ d.oatârhen" " 
.*"JàT"ri'üii'ããdzi pi üa.inutv a" prulâ Bo.'fim secÍBtáÍiâ-GoÍal' !,!Iâr,i*lrÂ Dáo. s/'lo



Nome do sócio Participação quotas valor em RS

99,OO% 9.9OO Rs 99.OOO,OO

MATHÊUS CUNHA DÉ OLIVEIRA t,oo 1oo Rs 1.OOO,m

Total 1m %

cúusuIÁ tv - ADMINTSTRAçÃo, uso DA DENoMlttAçÃo SoclAL
peÍáBraío primêiro - A sociedade passa a ser âdministradâ peto sócio roÃo GABRIEL PEREIRA DE ALMEIDÀ que

ãssina isoladamente, com â finalidade de praticar todos os atos de competência dos administradores das

sociedades empresárias limitadas, especialmente os seguintes: a) superintender os serviços e negócaos sociais em
geral; b) representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou foÍa dele, perante terceiros, inclusive pessoas

de direito público; c) admitir e dispensar empregâdos, fixando-lhes o saláÍio; d) assinar cheques, emitir, aceitar,

endossar e avalizar títulos comerciais, constituir procuradores, fazer câuções, receber, dar recibo e quitação.

pa?ágJafo sêgundo - Os atos que importêm em alienação ou cessão de bens ou direitos sociais dependem da

assinãtura dos sócios em conjunto.

cúusutA v- CúUSUIÀS INALTERADAS
parágÍaÍo único - Ficâm ratificadas as demais cláusulas do Contrato Sociel registrada sob o ne 3121r'58Tralt em

2glOLl2O2O, primeira aheração sob o nc 78{Xr396 em t3fl4.l2o'20 e segunda alteração sob o ne 8l)6ÍMXl em

2tlLolzo2o.

cúusurA vr - coNsoltDAçÃo
Parágrafo único - Ficam es elterâções efetuadas neste instrumento consolidadas às Cláusulas do Contrãto Social,

conforme descrito âbaixo;

cúusulA r - DENoMTNAçÃo SocrAL E SEDE
parágraío prlmelro - A Sociedade Bira sob a denominação social de FP PROJETOS E COÍiISULTORIA LTDA.

Parágrafo setündo - o nome fantasia fira sob a denominação social de FÁBRlcÂ DE PRoJEÍos.

cúusurA [ - oBJETrvo socrAl
PàrágJalo único - O objetivo social da empresa é: Serviços de engenharia; montagem e instalação de sistemas e

equipamentos de iluminação e sinalização em vías públicâs, portos e aeroportos; agentes de investimentos em

aplicações financeiras; atividades de consultoria em gestão empresârial, exceto consultoria técnica espêcifica;

serviços de arquiteturâ; serviços combinãdos de escritório e apoio administrativo; educação superior pós-

graduação e extensão; educação profissional de nível tecnológico; treinamento em desenvolvimento profissional e
gerencial; atividades de sonorização e de iluminação; administração de obras; atividades de estudo geológicos;

gestão de redes de esgoto.

cúUsUtA III - DATA DE |NÍclo DAS AÍIVIDAOES E PRA:ZO DE DURAçÃO
ParáEraÍo prlmelro - A sociedade iniciou suãs atividades em 10 de julho de 2o18.

Parágrafo setundo - o prâzo de duração da socaedade é por tempo indeterminado.

cúusurA tv - CAPITAL socrÂL E suA DlsrRtBUtçÃo
Parágrafo primeiÍo - O capital sociãl da empresa é no valor de RS 10O.O0O,00 (cem mil reais), representado por

1O.OO0 (dez mil) quotas no valor de RS 1O,OO (dez reais) cada uma.

Juntã comercral do Estôdo de Minas Geràis
CêrtiÍico o ÍogistÍo sob o no 8823291 em 3OlOgl2O2'l da EmpÍesa FP PROJETOS Ê CONSULTORIÀ LTDA, Nire 3121í587791 e protocolo
216A91A17 - 28n912O21. ÀutenticâÉo: C26BC0339A10SBA0A92BCí5O67E9F347BC83D6A. Mannery dê Pauls Bomfm - SécÍêtáriâ-Geral. Pare
vatidar estê documanto, acessê httpJ/wwwjucêmg.mg.gov-br e inrormo no do protocolo 211689-í81-7 e o códioo do segurançá aTiS Este cóÍia fd
sutenticade digitâfnênte e assinâda em 06/1O/2O21 por Mârinely de Paula Bo.nfm Secretáhâ-Galal.

!.!!.?*.-'eá6. *io arro

JOÃO GÂBRIEt PEREIRA DE ALMEIDA

1O.OOO Rs lm.(xx),m

I

ParágraÍo têrcêiro - A sede da empresa é: Rua Hidra, ne 301, salas 5O1, 5O2 e 5O3, bâarro Santa Lúcia, CEP: 30.360-

3OO, Belo Horizonte, Minas Gerais.
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PerágÍafo segundo - O sócio JOÃO GABRIEL PERÉ|RA DE ALMEIDA subscreve e integraliza a importância
99.OOO,OO (noventa e nove mil reais), referente a sua participâçâo no capitalsocial da empresa, em moeda corf
do país, na data do presente instrumento.

Parágrâfo tercêiro - o sócio MATHEUS ct NHA DE oLlVElRA, subscreve e integraliza a importância de RS 1.ooo,oo
(mil reais), referente a sua participação no capital social da empresa, em moeda corrente do país, na data do
presente instrumento.

Parágrafo guarto - O capital Social, no valor de RS loo.ooo,oo (cem mil reais), ficará assim distribuído entre os
sócios:

Nome do Sócio Participação Cluotas valor êm RS

JOÃO GABRIEL PEREIRA DÊ ALMEIDA 99,OO% 9.900 Rs 99.OOO,OO

MATHEUS CUNHA DE OLIVEIRÂ 1,OO % 100 Rs 1.OOO,OO

100,oo % 10.000 Rs 100.ooo,oo

cúusurA v - ADMtNrsrRÀçÃo, uso DA DENoMINAçÃo soclÂL
parágraÍo primeiro - A Sociedade passa a ser administrada pelo sócio rOÃO GÂARIEL PEREÍRÂ DE ALMEIDÀ que

assina isoladamente, com a finalidade de praticãr todos os atos de competência dos administradores das
.,ociedades empresárias limitadas, especialmente os seguintes: a) superintender os serviços e ne8ócios sociais em

.-geral; b) representar a sociedade, ativa e passivamente, em luízo ou fora dele, perante terceiros, inclusive pessoas

de direito público; c) admitir e dispensar empregados, fixando-lhes o salário; d) assinar cheques, emitir, aceitar,

endossar e avâlizar títulos comerciais, constituiÍ procuradores, fazer cauções, receber, dar recibo e quitação.

Parágrafo segundo - Os atos que importem em alienação ou cessão de bens ou direitos sociais dependem da

assinaturâ dos sócios em conjunto.

CúUSULA VI - RETIRADA PRó ]ÀBORE
parágreío único - As retiradas a tÍtulo de pró-lãbore dos sócios serão fixadas pela Sociedade, em termo próprio.

cúusutÂ v[ - REsPoNsABlLlDAoEs Dos sóclos
parágrafo único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social-

cúusutA vfl - LUcRos E / ou PREIUízos
parágraÍo primeiro - Desde que seja apurado, por meio de balancete, resultado positivo e disponibilidade de caixa,

os sóiios farão jus a uma distribuição de lucro antecipada, proporcionalmente à participação de cada um no capital

social ou não, conforme parágraÍo terceiro desta Cláusula, sendo que as somas dos valores distribuídos

antecipadamente durante o exercício sociâl não poderão ultÍãpâssar o lucro apurado no dia 31 de dezembro,
v conforme o parágrafo segundo.

parágrafo segundo - Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado em 31 de dezembro de cada

ano serão distribuídos entre os sócios, proporcionalmente à participação de cada um no capital social ou não,

conforme parágrafo terceiro desta Cláusula, observando os valores já distribuídos conforme o parágrafo primeiro.

Os sócios, todavia, poderão utilizar do lucro não distribuído para ãumentar o capital sociâl ou para compensar os

prejuízos acumulados.

perátrafo têrcêiro - Os sócios poderão distribuir os lucros e/ou prejuízos sem levar em consideração e proporção

das Ãspectivas quotas, desde que tal determinação não exclua qualquer sócio de participar dos lucros e das perdas,

desde que aprovado em deliberação por unanimidade.

ffi:*:r,:::Xií"":"ft *: #!ã3i3§ ro,on,ror., dâ EmpÍesa Fp pRoJEros E coNSULroRrA LrDA. NiÍe 3121rs877e1 e protocoro
qt#, ;üàôíã; - ,róslzo}. n,rte"ticaçao: c26Bco339A1ogBAoAs2Bcr5D67ÉsF347Bc83oGA. Maínely de Paula Bomfim - secretáÍiâ-Geral- Pare

vâlidar este documento, acesse hiç://www.jr,1cêmg.mg.gov.br ê inÍorme no do protocolo 211689.14í-7 e o côdigo de sêquranga aÍis Esta cópia Íd
autenticedâ digitslmente e assineda em oô/1o/2o2 t por Merinely de Peulâ BomÍim SecÍetá'ia-Ge'el' 

tuÍ?rni*+áfr o*o. Slro

Total



parágrafo quarto - Em caso de distribuição desproporcional de lucros, decidida de acordo com o parágrafo

anterior, será considerada a produtividade de cada sócio, relacionado com sua jornada de trabalho e captação de

receita.

parágÍeÍo quinto - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço petrimonial e do balanço de

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

cúUsUIÁ Ix - TRANSFERÊNCIA DE qUOTAS
parágraÍo primeiÍo - A entrada de novos sócios dependerá da aprovação unânime de todos os sócios, sendo que,

nenhum Sócio poderá ceder ou tÍansferir quaisquer de suas quotas a têrceirOS sem previamente oferecer ao Outro

sócio o direito de adquiÍi-las.

ParágraÍo segundo- o não exercício de compra, por parte dos sócios interessados, quanto ao direito de preferência

de aq-uisição no prazo de 9O (noventa) dias, a partir do recebimênto do comunicado formal, permitirá que o sócio

alienante efetue a transferência das quotas oferecidas.

parágÍafo tercêiro - Em caso de ingresso de novo sócio, o mesmo deverá, além de obedecer ao estabelecido no

parálrafo anterior, apresentar documentação que comprove sua idoneidade, não podendo, de forma alguma' ter

CpF irregular, impedido e/ou protestado por qualquer tipo de credor, seja ele dâ iniciativa púbtica ou privada,

pessoa jurídica ou física.
Também deverá apresentar certidão emitida pelas eíeras judiciais (federal e estadual), onde comprove que o

mesmo não foi julgado e condenado por qualquer ato financeiro, penal ou que estela relacionado ao exercíCio da

atividade profissionâ1.

parágrafo quarto - Em caso de certidão positiva, sem que haja infringência do parágrafo ânterior, os sócios

remanescentes poderão deliberar a favor ou não do ingresso do novo sócio.

cúusurA x - DEUBERAçõES soclAls
pará8Íafo primêiro - As deliberações sociais de qualquer natureza serão tomadas pelo(s) sócio(s) que através de

realização de reuniões, que serão convocadas por escrito. Tais reuniões serão dispensadas a redação de atas e

estatutos para a decisâo de matérias de comum acordo entre os só€ios

parágrafo segundo - Todas âs reuniões serão convocadas e conduzidas pelos administradores e ficam as mesmas

dispensadas de publicação, sendo tal formalidade dispensada desde que, todos os sócios declarem previâmente

por escrito, terem ciência do dia, local e horário da assembleia, bem como a matéria a ser deliberada.

CúUSUtA XI - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊÍ{CIAIS
patágÍaio único - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outras dependências no País ou fora dele,

pôr ato de sua gerência ou pôr deliberação dos sócios.

cúusutÂ x[ - DlssotuçÃo DA soclEDADE
parágraÍo único - A retirada, exclusão, falecimento ou interdição de um dos sócios não dissolverá a sociedade, que

prosseguirá com o remanescente, por prazo indeterminado, a menos que os sócios remanescentes resolvam

liquidá-la. Em caso de falecimento ou incâpacidade judicialmente declarada de qualquer um dos sócios, os

herdeiros ou sucessores do mesmo, falecido ou incapacitado, poderão ingressâr na sociedade em sua substituição.

cúusutÁ xm - DtsPostçÔEs FtNAls
parágrafo único - Os administradores declaram, sob as penas da Lei e suas responsabilidades individuais, que não

estão condenados por nenhum crime, cuja pena vede o exêrcício da administração da sociedade êmpresária, ainda

que temporariamente, o âcesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato; ou contra a economiâ popular, contÍa o sistemâ financeiro nacional, contra a's normas de

defesa da concorrência, contrã as relações de consumo, a fé pública ou a propÍiedade, enquanto perdurarem os

efeitos da condenação."

Junta Comercial do Estado de Minâs Gerais
Certifico o registro sob o no 8823291 em 30/09/202í da Empresa FP PROJETOS E CONSULTORIA LTDA, Nire 312115A7791 e protocolo

216A91A17 - rAlOgt2O21. AutenticáÉo: C26BCO339A1O9BAOAS2BCl5D67E9F347BC83D6A. MaÍinely de Pâula BomÍim ' Secretáriâ-Geral. Para

vâlactar este documênto, acesse httpJ/wwwjucêmg-mg-gov.bÍ ê inÍoÍme n'do protocolo 21l6a9.íaí-7 e o código de segurânçê aTiS Esta cópia Íd
sutentÉeda digilâlmente e âssinede em 06/í012021 por Mârinely de Peula BomÍim SecÍetárie'Gerel 

Çúà*+.&â. or" 6,/1o



cúusutA XIV - FORO

ParágÍaío único - os sócios elegem o Foro desta Comarca de Belo Horizonte' como único competente pãra d

as dúividas advindas na interpretação do presente instrumento'

E, por estarem assim iustos e contratados' assinam as partes o presente instrumento'

Belo Horizonte, 30 de âgosto de 2021'

BRUNO HENRIQUE FERREIRA SOARES

MAÍHEUS CUNHA OLIVÉIRÂ

JOÃO GABRIEL PEREIRA DE ALMEIDA

@;.fffi};e},Hi*it+.?Êfü.1li"J.fiÍ1.:.ã^Ts',:.;i.,..l'.i+315]8".i331""'.:x§'à'"'"',â'##:1"'i:1il:3:'lT::
varidsr esto documen,o. ."."".iG,,r* juc.mg-mg.gov.br ê i"r"rrn"íI o-"i.íá1 ,"'ãrô- í 81-7 ; o códioo do sêguí'ança aÍs Esta códa ld

autenticsda digitalmen" " 
t"'"jàTJ,.'ãiiõãdãi p'i ü"'"tv ae PâÚla Bomfim se.,eráÍia'Ge'al' !'Uíài*tÂ' Dáo 7/1o
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JOAO GAEIRIEL PEREIRA DE ALMEIDA418.386.616-20

NomeCPF
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Certidão de Acervo Técnim - CAT
Resolução no 1.025, de 30 dê oúubro de 2009

CREA.MG

PáEna

CAÍ COI'I REGISÍRO DE ÂÍEST

1420200005173
Atividade conclui\Cô

Conselho Regional de Engenhaíia e Âgronomiâ de l{inâs Gerais

CERTIÊICAMoS, eír cuÍIlpritrÉnto ao disposto na Resolucào n' 1'025, de l0 de outubro de 2009'

doconfeô,queconstadosassentahent,o§desteconselhoRegional'deEngenhariaeÀgrononia
deMinasGerais.CREÀ-MG,oÀcer1,oTêcnicodoProfissionalJoAoGÀBRIEI,PEREIRÀ0E

Respon sab i I rdade Técnica - ÀRT abôj.xo descritô(s):
PTOfiSsiONAI: .]OÀO GÀERIEL PEREIRÀ DE ÀII'íEIDÀ.....
Registro: O{ . o. 0000040865. . ....'RNP: 140362310{
Titulo Proíissional: ENGENHETRo ELETRrcrstÀ.........

Número ART: 14 20 20000000062 { 9853 . . Tipo de ART: ob!a/s€rvj.co - Novâ ÀRr.... '.
Regiskada em: 3l/a/2o2o. .. . . . . Baixadâ em: 30/6/2020. .

. . . PaÍticipaÉo Técnicá Individuâl "FoÍma de Registro:
Empresa Contratada

Contratanie; PREEEITT,RÀ IONICIPÀI DE vÀRGINflÀ.......
LogÍadouro RUÀ JúLro PÀuLo MÀRcELrNr.
Complemento:

ÀutErDÀ.......

Cidade: VÀRGTNHÀ.....

Ação institucional:
Endereço da obÍa/serviço
Complemenlo
Cidade vÀncrNllÀ.

Finalidade: rNER.ÀEsrRUTuRÀ.......

rnicial. . .

cErLrrx - PRoJEms, rRErrlÀlGllTOS, TURTSI'O E EVEltaOS LIDÀ " " '

. referentê â (s) Ànotaçâo(Ôes) de

CPF/CNPJ: 18240119000105

'" ' N': 50 "'
Bairro: vrlÂ PÀwÀ

.....UF: rG. .... CEP:37018-050

. Nô: 50...
,....... gaiÍÍo: v,IÀ PÀ:VÀ

. UF: líc. . CEP:37018-050

Codigo: ..
. CPF/CNPJ: 182'1011900010s

oNÀL DE ENERGTÀ rlÉrn:cl rLuurNÀcÀo

LrrMrNorÉc rco, TELEcEsTÀo

contrato:oo8/2o2o....cêlebradoem'....MncuadoáART:....
Valoí do contrato: R9 180210 , 60 . . . . . . . TÇo de contralanlê: PEssoÀ JUaÍDrcÀ DÊ DrRErÍo Pt'BLrco " " '

RuÀ JúLro pÀul,o tíÀRcELrNr.

Data lnicio: t7/1/2o2o. Conclusão eíetiva: 30/6/2020. Coord. GêográÍicas:

PÍoprieláÍio: PREEETTURÀ MUNrclPÀ! DE VÀRGTNHÀ. .

Atividade Têcnica: ELÀBoRÀçáo PRoJETo BÁsrco uTr

, Qoantidade 170,18,00 , unidâdé un......... '.
LIZÀÇÀO RÀCr

Obsetuaçôes
ErÀB. pRoJ. BÁsr. cG'í sERv. DE DLÀG.DE ENc., scoxôuco-g:xÀNcErno,
E DE EErcrENTrzÀÇÂo ENERcÉTrco ol rr.uurreÇÀo PÚBLrcÀ ríIlrcrPÀ!...

lnlormâçóês Comdem€nleÍes

t
cERTlFrcÀllos, finôllllente, que se encontra viÍrculado à presente Ce!tidào de Àcervo Técnico - CÀT,

conlorne selos de seguranca O{81041 à 04810{{, o docunento contendo 4 folhalsl' exPedido pelo

cont!atanle da obra/sêrviço. a ques cabe a respon3abilidade PaIá velacidàde e exatidào das in[omaçaês

nele constôntes. .

CeÍüdáo dê AceÍYo Técnlco no 1{202üto05173/2020
l8r09/2020, 09147:02

r/r202lXXrOSl73
AC Iàqd o abitido eslá viÉute(b é o do@ntêolo qu€ compíova o A CÀT ped€íá a valirâê m caso dc íIlodrllcaçáo do3 Ô(bs lécrÍ.os
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d. d€deraçáo êntÍêgr,c ro ronrc.ro da t au*t43o ou d. eírfeea 116 À lãlarí'caçáo dc.t doq,mêí1b coíÉlú, ctire qe{Élo no cdfp Ptn

píooost s BÍa3|lorÍo suFiErb o ado' à í€lDôctva 
'çào 

peíâl

Â cÂ, é Yá5a ãí b(b o tsíÍlôíE nâdarlc



r.rÍl*.

rEiI
\§pr,

PREFETI'R/T MUNICTPAL DS VARCINH^ - IIG
SECNETARIA MUNIOPÂL DE PLANEIAMENTO URBANO

n f,rrroii"lo ür'.!rr* So - vllr P,Yr. C.r:3?010 050 - vrrllnhr ' Mc

r'l:(3S) lú'$r00'

'ê-tl'r raíôr r teÍ§.L
I rÊ-.. - h. bdr

4 8104 1

A PRÊFEITURA MUNICIPA! DE VARGINHA, com sede à R. Júlio Paulo MaÍcellni, s0 - cEP:

370f8-OSO, baino Mla Palva, em var8inha, no Estedo de Minas Gerais' inscÍita no CNPJ

sob o n' 18.240.119/0001'05, através do Sr' Ronaldo Gomes de Lime Junior' SecÍetário

Municipal de Planelamento Uóano, CPt: 034'219'666'99 - Cl: 6'973'603 'Telefone:

(3513690-4004 - E-mail: ronaldo,lima@var8inha'm8'8ov'br, atestâ parâ 6 devidos fins'

que e empresa CEILUX - Centro de Excelência em lluminaÉo' lnscÍita com o CNPJ sob o

n' 04.250.617/0001-16, loolizada na Rua das Eromélias,961 - CEP: 34'007-010' em

NovaLima,noEstadodeMinascfíai$atrã/ésdeseuRT.oensenheiroeletriciste,oão

Gabdel Perekâ de Almeida, 6116ry1v1c 40.865/0, CPF: 418'386'616'20' executou os

serviços descritos a seguir.

1- Objeto:

Elabora$o de relatório técnico contendo proieto básico de engenharia e

diagnóstico da situeÉo atual, pare implantação, erpansão, modernlração e

eficientiração da rede de iluminafo públio da cidade de varginha/Mc' com

17.0118 pontos de lu& visando à estn turaÉo de processo licitatório pÚblico para

melhoria da eficiência energéticl da ilumineção pÚblica através da substituição

doparqueatualdalPdomunidpioporlumináriasLEo.osseíviçosrealizadosse

basearam na noíma ' NBR 5101:2018 ' lluminação Públlca- Procedimento'

2- Se.viços Prestados:

ElaboraÉo de relatório téolico contendo pÍoieto básico e diegnóstico de

engenharia da situação atual, além do cademo de aneros, pan implantação'

expansão, modemiração e eficientização da rede de iluminaÉo pública'

constando os seguintes itens principais:

. Requisitos básicos para um sisteme de lP eficiente'
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PnEFEffiTRA ItUNICIPAL DE v/rRclt{llA - ilc
SECRETÂRIA IIUÍ'IICIPAL DE PIÁNEIATIENTI) URSANO
R.l'lllo P.l,loH'nÊlhl,50 - vlh t5lt..C!p: lr0l&050 -v:Í8lni: - Hc

Tcl: (l5l 3(,,)0.100t

Levantamento do sistema dê lP e:dstente:

o Composição do PaÍque de lP;

o Sistemâs de lP analisados;

o Tipologiasencontradas:

. lámpadas;

. LumináÍiasi

' Relés íotocontroladores e tipos de comandos;

. ReâtoÍes;

. Braços e suportes;

. Postes;

o Ílpos de Vias para lP:

' Classlficafo do Volume de Tráíego em vlas Públicas;

. Ní'/eis de lluminân€ia em vias PÚblicâs;

' FatoÍ de Uniíormidade de llumináncia;

o CompatibllizaÉo da lP oín a aÍtoriraÉoi

o Utilizat'o de diíerentes tempera§rÍas de coÍ -TCC,

o Medições notuínas de iluminância (ües e passeiosl;

o Equipementos e sistemas de suporte utilitados na etapa de

levantamento de dadoe em campo.

oia8nóstico do sistema de lP:

o Critérlos de projetos luminotémicos;

o Refratores de policaÍbonato daniftcados;

o Caracteres alíanuméricos para identiíicação do tipo e da potência

do reator;

o Plaquetas de identificaÉo de pontos de iluminat'o;

o Postes de açocom sl§tema elevatóÍio;

o 8Íeços e suportes;

o Partio,laíidades ineÍentes às áÍeas especiais - Centro HistóÍico -
uso de luminárias tipo catenária;

o Oi!êÍsos.

a--,.-'
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PRETETURÁ MUN]CIPÂL DEVÂRGINHÂ - MG

SECRETÂR!Â MUNICIPAL DE PLÁNEIÂMENTO UR8ÂNO
Rlllb P.!lo MiÍtÊllnl,50 -vlL hlra, C.F 3701s-050 - v.t8lnh, - MG

t t (3S, 36tG40o{

ilt

. ValorlzaÉo dos monumeÍltos por melo da lur artiflclal:

o lntrodução;

o Porque lluntlnar o petrhnônlo;

o Princípios báslcos a sêÍent observados;

o Sinrulação dos nlonuoentos a seíem llu[Ínados de fornta

artlstlca;

o PÍoposta de velorlração da lntagenr notuÍnâ dâ cidede.

. EÍicientiEÇão eneÍgética dâ llumlnaÉo públlca:

o Metodologiâs conslderadas para ellclenthação ener8ética da lP

de Varglnha;

o SÍntese da Metodologia;

o obretivos do progrann de ntelhorla da eficiência ener8ética na lP;

o Potenciâl de econonrla de energia;

o Proposte de ellcientiraÉo energética pera Varginha;

o Especificaçâo deolhada das lumináÍias tED;

o Projetos lunrinotécaicos por tíedros tÍpicos;

o PÍojetos elétrlcos e llsta de meterieis;

o EstrutuÍa básica dos recuÍsos téotlcos e operacionals para o

serviço de effciência energétlce,

. Proposta de íeoÍdenâÉo luntinotécíica.

. Telegestão:

o oescÍição detelhada de sistenE de telegestão para a lluminação

públlca, especiíicando prlncipalntente tlpo de conectividade,

integração e mmpartilhamento lAPl!, peÍa a§ vies principais do

municíplo, cont 394 pontos de telegestão.

o Apoio téoico durente pÍocesso licitâtório atravê de análise técnica de

propostas apÍesentedes pelos licltantes.
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PREFEITUNÂ MUNTCIPAL DEVÂRGINIT/I - MG

SECRETAR!Â MÚNICIPÂL DS PIáNEIAMENTO UNBÂNO
f Nlro Íbub ,.l:.6.llnl. 50 - vlh ÍhlrJ, C.Fr lr0l&0S0 -vr.8l!rh, - til6

Té (3s) 3610100r

3- PeÍÍodo de Realhação dos Servlços:

A prestação dos servlços descÍitos anterloímente 5e deu no período

compreendido entre os dias de 17 de iaeiío e 30 dê iunho de 2020.

4- olagnóstlco dos SeNíços Ptêstadosi

Todos os serviços foram prestados de íorma saüsfatória, não havendo em nossos

registros nenhum fato que desabone sua conduta e responsabilidade em relação

às tarefas assumidas,

oestacamos que o trabalho foi elaborado de forma satisfatórie, aüngindo os

objetivos de orientaÉo do município nas diretrizes principais paía melhoria da

eficiência energética do município.

varginha, 20 de ,iulho de 2020.

Ronaldo e

.)
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cêrtidão de Acervo Técnico - CÂT
Resolusão no 1,025, de 30 dê outübro de 2OO9

CREA.MG

sàNIÀ EFIGÊNIÀ
...... UF: lrc...

. ... No: 166...

CEP:30rs0-330

CAT COM REGISTRO DE ATESÍADO

1420L90002797
Atividade concluída

.. . CPF/CNPJ: 22111s70000191
ENERGTÀ ELÉTRrci, r n rNÀcÀo

LUZIÀ COU

Conselho Regional de Engênharia e Aqronomia de l.linas Gerais

ÀLMEÍDÀ.. referente à (s) Ànotação (õês) de

Responsabilidade Técnica - ÀRT abaixo descrita(s):
PTofssional: JOÀO GIBRIEL PERBIRÀ DE IIIIEIDÀ.
Registro: 0{.0.00000{0865... .. ...... RNP: 1i103623104..
Título ProÍissionâl: ENGENHEIRo ELETRICTSTÀ. . . . . . . .

Número ART:
Registrada em

142019000000052{0648.. TipodeART: obrâ/servico - Nowa ÀRT. -. -...

Forma de Rêgistro:

Empresa Contrâtada:

substituiçaô.
. . Baixada em: lA/t/2079.
.. ParticipaÉo Técnicâ: Individual. .

CEILUX . PROJETOS, TREI}IÀI{ETTOS, TT'RISI{O E EVE§TOS LTDÀ. .. -...

Contratante: HoUER coNsulroRrÀ E coNcEssÕEs LTDÀ-.. .... . . CPF/CNPJ: 22111570000191

Logradouro: ROÀ rreRÀNBÃO. . .

Complemento: 10" ÀNDÀR....
Cidade: BEIO ltoRIzoNTE.. ...
contrato: 101/2019 ..... celebíado em ..... vinculado àART: 14201900000005219'186

Valor do contÍato: R§ 4?405,00........ Tipo de contrâtante: PEssoÀ flrRÍDrcÀ DE DrRErTo PRrvlDo.....,
Açáo institucional
Endereço da obra/serviço: RUÀ RuÀs DIvER§Às. . . . .

Complemênto:
Cidade: sÀNrÀ Loz:À..... -..

.. BairÍo: DTVEIISOS. . . . . . .

. UF: rG . CEP:33010-000

Datã lnício: L8/2/2079. Conclusáo eÍetiva: 18/1/2oL9. Coord. Geográficas:

Proprietário: goIrER CONST LToRIÀ E CONcEssÕES LmÀ...
Atividadê Técnica: EtÂBoRÀÇÃo PRo,rEro BÁslco uÍrlrzÀÇÀo RÀcroNÀr DE

, Quantidade 20000,00 , Unidadê un....

ObserveÇô€s

Baino

o rnctrósr r co
LEVâIITÀI,IENTO,

DE ENGE}ItsÀRÍÀ DÀ ILUMINÀçÀO URBÀNÀ DO MUNICÍPIO DE SÀtÍTÀ

MEDrÇôEs DE cÀr,tPo E ErÀBoRÀçÀo DE PRoPosrÀ DE REfRoFrr DÀ rP.....

. lnloíínâcôssCoínolemênlarss
corasrlÀ RlcrsÍÂ DÀ tllst,E cotlgtt co r r-rzro soctÀ! "qlll.lrx - PBo.rttos, taEtNlliELfos. ToBtstao t wEtaToS !tDÀ" CNPJ N"

0{2506170001-16 E XO ÀrEgIlDô ELItlDO rEIÂ BOITER C!*gt l,toRtÀ E C!§qiSSOlS tt!À C@SIÂ À RÀZàO S@!Àr. "CIILUX _ CDTTBO

DE EXCStiNCrÀ Da rt olllrÀclo" cua o I.tslo cNPir... .. - - -........
caitrrrcetaos, finafmente, que se encoDtrâ vinculado à presente certidão
conformê selos cle sê$rrânça 0391538 â 0391541, o docunrento contêndo 4 folhâ {s) , exPêdido PeIo
contra!ântê da obra/sêrvj.Ço, a quem cabe a responsabilidade pela vêracidade e exatidão alas informações

nele constantes.
Cctüdão dê acsrvo Tédrlco no L20190002797/2019

13/05/2Or9, 1O:Ol:55
112o1!r0,i,,2797

ACATâqual o at6tado €stá vinculâ{ro á o do@Ín€nfo quo comprovs o A CAÍ p€ídará a valllâdê m csso dê modificaçâo dG dâ.bÂ tácnicos

regisúo (b al€sládo rc crea. (ll'|alilalivo3 ê quenliblivos rlelá contiros. b€ín coím cl€ anÜaçâo & snuâçào

A CAT à qlâl o slsstado êstá üncddo cdlíill/iá píova de cepsidad€ do Í69islÍo dâ ART

técÍtico-pÍofissiorlal dâ p6soa iuíldicá soín€nb 6ê o r€§poíuávol têcÍico Â autênüdtáab o á vdidâd€ dêstá cd'lrdâo d€vs s6r coítÍÍn d, r!ô §ite do

indicado êstivor ou vênha a s.Í htâgÍldo Éo Bar qua*o rácflico poí m€io C.sa-l/G (vvwrY.cÍBâ{g.oíg.br) ou no sit€ do Conhs (rflw.coÍíe.oí0.br).

d6 (|6clarâÉo entreg,re * ,rom.nto da hdÍIteéo ou da ênlrôO€ d6 A hbiltceçáo d€stâ doclmênlo c(,t3liEi cÍime píevislo no ft(lgp P€Ílâl

píopostâs. Brasilsiro. sti6ltsn b o âuto. â íÊsp€cliva açáo penâl

A CAT é válidâ ôm todo o têÍil&io nâciooal.

Con3elho Rc0loml da Engonh.tla . Agronomi. dr Jílnst G.6lt

^v 
Álvdt c.ttl, 1600 _ sálo aoctlnho - B.lo lloúoló. CEP:$1,G917

T6blb.s: (31F29e8?m'oryirodá: 0000 243 0273 ' Alênóm,io: 08oo 031 2'32 'ü'sE&íE'org à' @GNEA.TIG

J centtftcAl{os, êm cunprimento ao disposto nâ Resoluçáo n" 1.025, de 30 de outubro de 2009,

I do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Rêgi.onal de Engenharia e Àgronômia
de Mj.nas Gerais - CREÀ-MG, o Àcervo Técnico do Profissional JOÀO GÀBRIEL PEREIRÀ DE

Finalidade: collERclAl. .... . Código:

de Àcervo Técnicô - CÀT,
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Contrato de Prestação de §eÍviços r0,.l20lg

ATESTADO

HoUER CONSULTORIA E CONCESSÔES LTDA, com sede na Rua Maranhão, í"
f-$

noar -

CEp: 3g.l5g-330/bairro Santa Efigênii em Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais,

inscrita no CNpJ sob o n' 22.111.5 TO1OOOT-{1, através do Sr. FERNANDO ANTÔNlO COSTA

IANNOTTI - CPF: 155.363.5 76-72 - Cl: M 2097605 - Telefone: (31) 3508-7375 - E-ma il:

fernand o@houe r.com,br, atesta para os devidos fins, que a empresâ CEILUX : Centro de

Excelência em lluminação, inscrita com o cNPJ sob o ne 04.250.6!7/O001-16i localizada na

Rua das Bromélías, 961- CEP: 34.007-010, bairro Vila da Serra, em Nova Lima, no Estado de

Minas Gerais, atraveyie seu RT - o êngenheiro eletricista loão Gabriel Pereira de Almeida;

CREA/MG 40.865 lD;'Cpti 418,356.616-20, executou os serviços descritos a seguir.

1 OEJETO

Elaboração de relatórío técnico contendo projetobásicode enSenharia e diagnóstico da

sítuação atual, para implantação, expansão, modernização e eficientização da rede de

iluminação pública do município de Santa Luzia/MG, vísando à estruturação e modelagem

técnica de Parceria Público-Privada (PPP) com a transferência para a iniciativã prívada da

execução de serviços públicos iluminação pública do município que atuôlmente possui

1-9.795 pontos. Os serviços realizados se basearam na norma'NBR 5101:2018 - lluminação

Pública - Procedimento.

2 SERVrçOS EXECUTADOS

Elaboração de relatório técnico contendoprojeto básicode engenharía e diagnóstico da

situação atual, para implantação, expansâo, modernização e eficientização da rede de

iluminação pública, constando os seguintes itens principais:

. Requisitos básicos para um sistema de lP eficiente.

. Levantamento do sistemâ de lP exístente:

o Composição do Parque de lP;

o Sistemas de lP analisados;

o Tipologias encontradas:
r Lâmpadas;
. Luminárias;

' Rêlés fotocontroladores e tipos de comandos;

' Reatores;

' Braços ê suportes;
. Postês;

o Tipos de Vias para lluminação Pública:

' Classificação do Volume de TÉfe8o em Vias Públicas;

. Níveis de lluminância em Vias Públhas;

Es
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' Fator de Uniformidade de llumináncia;

t> Compatibilização da lP com a arborização;

o Utilização de diferentes temperaturas de cor - TCC;

o Medições de iluminância;

o Equipamentos e sistemas de suporte utilizados na êtapa de levantamento de

dados em camPo;

r Diagnóstico do sistema de lP:

o Critérios de projetos luminotécnicos;

ô RefÍatore§ de policarbonato danificados;

o Caracteres alfanuméricos para identifícação do tipo e da potência do reator;

o Plaquetai de identificação de pontos de iluminação;

o Postes de aço com sistema elevatório;

o Braços e suportes;

o Particularidades inerentes às áreas especiais - Centro Histórico;

o Divêrsos.

r Valorização dos monurnentos por meio da luz artificial:

o lntrodução;

o Porque iluminar o Patíimônio ;

o Principios básicos a serem observados;

o Listagem dos monumentos tombados;

o Proposta de valorização da imagem noturna da cidade

o Eficientização enêr8ética da lluminação Pública;

o Metodologia consideradas para eficientízação energética da lP de Santa Luzia;

o Síntese da Metodologia;

o Objetivos do programa de melhoria da eficiência energética na lP;

o Potencial de economia de energia;

o Proposta de eficientização energética para Santa Luzia;"

o Luminárias LED;

o Projetos luminotécnicos;

oEstruturàbásicadosrecursostécnicoseoperacionaisparaoserviçode
eficiência energética;

r Proposta de reordenação luminotécnica'

o Recomendações finais.

3 PERíODO DE REALIZAçÂo Do§ sERvlços

A prestação dos serviços descritos anteriormente se deu no período compreendido entre os

IJ
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ContÍato de Prestaçãà de serviços toLl2o,9

1

dias 18 de Íevereiro e 18 de abril de 2019.
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Contrato dê Prestação de Sêrviços L0!12!§t

4 D|AGNÓSTICO DOS SERVIçOS PRESTADOS

Todos os servíços foram prestados de forrna sâtisfatória, atingindo os objetivos orientar o

município nas diretrizes para implantação da PPP com qualidade e economia' Destacamos

que não houve em nossos registros nenhurna falta que desabone sua condutã e

responsabilidade ern relação às tarefas assumidas'

Belo Horizonte, 8 de Maio de 2019

FERNANDO ANTÔNIO COSTA IANNOTTI

Sócio

NOME: FERNANDO ANTÔNIO COSTA IANNOfiI

Ca rgo / Funçâo: Sócio

CPF: 155.363.516-72

Telefone: (31) 3508-7375

E-mail: fernando@ houer.com. br

Documento de ldentidade: RG- M2097605

1
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Rêsolução no 1.025, de 30 de outubro de 2OO9

Conselho Regional de Engênharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA.MG

rêferente

CÂÍ COM REGISTRO

142018000
Atividade concluída

de 30 de outubÍo de 2009,
de Engenharia e Àgrononia
JOÀO GÀBRIEL PEREIRÀ DE

à (s) ÀnotaÇão (ões) de

CERÍIFICÀI,rcS, em cumprimento ao disposto na ResoluÇáo n" 1.025,
do Confea, que consta dos assentamentos destê Conselho Regionaf
de Minas Gêrais - CREÀ-MG, o Àcervo Técnico do profissional
ÀLMEI DÀ. .

ProÍissional: JoÀo GÀBRIEL PEREIRÀ DE Àll.{EIDÀ.. .

Registro: 01.0.0000040965 RNP: 14 0 3523104
TítUIoPTofiSSionaI: ENGENITEIRO EI.ETRICISTÀ.

Número ART: 1420180000000,158518,1 - . Tipo de ART: obra/Servico - Nova ÀRt-.......
Registrada em: r9/6/2ols. ..... Baixada em1 21,16/2018.
Forma dê Registro: Inlcj.al Participaçáo Técnica: Individual.
Empresa Contrâtada: CEILTX - CEllÍRO DE EjKCELENCIÀ Eli{ ILUI.(INÀC,ÀO - PROJEÍOS-LIDÀ. . - . . . . . . . . . . .

Contratantê: uuNIcÍPIo DE IIÀPECERICÀ DÀ SERR"À... CPF/CNPJ

Responsabil idade Técnica - ÀRT abaixo desclita(s):

Logradouro: ÀVENIDÀ EDUàRDO ROBERTO DÀSER...
Complemento:
Cidade: ITÀPECERICÀ DÀ SERRÀ

Bairro
CEP:068s0-040

pEssoÀ JURÍDrcÀ DE DrRErro púBLrco

No: 1135 .

46523130000100
... -. No: 1135. .

cEtÍrRo. .

...... UF: sP.. . . ..
.... vinculadoà ARTContÍato: NF DE EÀ{PENHO 19581 .. celebrado em ....-..

Valor do contrâto: R§ 1i1890,00. . . . . . . . Tipo de contrâtante:
Açâo institucional:
Endereço da obra/serviço: AVENIDÀ EDUÀRDO ROBERIo DÀaER..
Complemento:
Cidade: ÍTÀPECERICÀ DÀ SERRÀ.... UF: sP.. - .. . CEP:06850-0/I0
Oata lnicio: L6/1/2OL8 - Conclusão efetiva: 2Ll6/2OL8. Coord. GeográÍicas: . .

Finalidade: I NFRÀlsTRuTt RÀ. .... Código: ..
Proprietário: PREEEITURÀ DE ITÀPECERICÀ DÀ SERRÀ. . . .. . CPF/CNPJ: 46523130000100
Atividâde Técnica: ErÀBoRÀçÃo PRoirETo uTrrrzÀÇÀo RÀcro[Àr DE ENERGTÀ eúrn:cl rlor.{rNÀcÀo
quârtidâde 200,00 , unidàdê kIí...

ObseNações
DE CONSULTORIÀ PÀRA .auir.rsn DE pRoirEros E DE soLUçÕEs Et, REDES DE rLUr,{rNÀÇÀosERVrÇO

PúBLrcÀ

- 

lníoÍmaçô63 Comdômêotaíe§

CERTIFICAMOS, finalmentê, quê se encontra vinculado à presentê Certidão dê Acervo Técnico - CÀT,
conforme selos de segulança 353567 a 35356'7, o docunentso contêndo 1 folha(s), expedido pelo contratante
da obra/serviço, a quem cabê a rêspon sabi I i dade pefa velacidadê e exatidão dâs ioformâçóes nele
constantes

CÁrtHão de Aceruo Té.nlo no 142O18OOO6492|2OLA
03/lr9/2018 , 09:32:09

1420180006492
ACAÍàqual o atêslado êsÉ ünculado é o clo@mênto quê comp.ovâ o A CAÍ pêrd€á e valided€ no câso ale modificaçáo dos dâdos lécÍ cos
íegistro do atestado no Crêa. qualitâtivos e quantitalivos Írelâ contidos. bem como de altemção da situação
A CAÍ à quel o âl€stâdo êslá ünÕiedo constjtuié p.ova da capacidade do Íegislro da ARÍ.
técnicepíofissionâl de pêasoa juÍidicâ somento se o rêsponsável técÍico A autenücidado e a validadê desla ceíidão dêve ser conliínada no site do
anclicâdo êstaveÍ ou venha a seÍ integrâdo e sêu quadro técnico poí mêio Cree-MG (m$y.caêa-íng.oíg.bÍ) ou íro sile do Cofifeâ (u,{*.cooÍêa.oí9,br).
ctê doctaíaçáo entÍogue no momonto dâ hebilitâÉo ou da êntrcga das A Íalsificáção (bslâ docriÍnônto coírslitui crimê píavisto no Cód(p Ponal
propostas. Brâsil€iío. suigitãrdo o autoÍ à rsspêcriva ação ponâ|.

A CAT é válidâ êm todo o toÍritóíb naoonal.

Comdho Rcglontl do Eng8nhâÍla e Âgronomia do talnas Ger.lt
Âv Á|!aÍÉ3 Câbíal 1600' sânio A€o§lrnho ' B€1o rlo'izdr6, cEP:3o17G9'7

Í€leíons: (31)3299A?OO _ Owidoís:oEOO 283 0273 _ AbndiÍ1ôítlo: 0800 031 2732 ' ww cÍss_íÍrg o'g'br @GREA.ftIG
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PREFEITURÂ MI'NICIPÂL DE VARGTNHÂ - MG
ESTADO DE MINAS GERAIS

rl lr'1,' l'.,r1,, \l n, , ,,r'. llr r"',t,,,.r't lr_rrlHL)io-vL(rnl!r l\1Íi

It I i t1l lr!'r(r lrrr)ll

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEIÍURA MUNICIPAL DE VARGINHA, com sede à R. Júlio Paulo Marcelini, 50 - CEP:

37018-050, bairro Centro, em Var8inha, no Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob

o n" 78.24o.LLg/0fn7-O5, representada pelo Prefeito Municipal do Quadriênio

2\2t/2o24,sR VERDI LÚClo MELo, portador da cédula de ldentidade M-615827-6 e

inscrito no CPF 6e L92.371.386-87 Telefone: (35)3590-2108 - E-mail:

verdi. melo@varginha.mg.gov.br, atesta para os devidos fins, que a empresa FP

PROJETOS E CONSUTTORIA LTDA, inscrita com o CNPJ sob o n' 30.889.77410001-86,

localizada na Rua Hidra, 301 - CEP: 30630-300, em Belo Horizonte, no Estado de Minas

Gerais, através de seu RT - o engenheiro eletricista João Gabriel Pereira de Almeida,

CREA/MG 40.865/D, CPF: 418.386.616-20, executou os serviços descritos a seguir.

1- Objeto:

Elaboração de diagnóstico e relatório técnico para futura CONTRATAÇÂo DE

SERVIçOS DE ENGENHARTA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO VISANDO REDUZTR

GASTOS COM ENERGIA ETETRICA EM PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA

MELHOR'A DA EFrgÊNCrA ENERGÉTICA DA ILUMINAçÃO (RETROFIT) E DA

tMprANrAÇÃo DE GERAçÃO DTSTRTBUíDA ATRAVÉS DA UTILIZAÇÃO DE ENERGTA SOLAR

FOTOVOLÍAICA, em 35 escolas municipais da cidade de Varginha/MG. Os serviços

realizados se basearam na norma - ABNT NBR ISO/CIE 8995-j.:2013 - lluminação

de Ambientes de trabalho Parte 1: lnterior.
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EÍ PREFETTURA MUNICIPAL DT VARCTNHA - MG

ESTADO D}, MINAS GERAIS
'1,, I L i . .lr

2 SeÍviços PÍestàdos:

alloíd(.ro de r('l,rtor() llcrr(o (onlondo Í)roleto basrro e diagnóstico de

cnlicnh.rtr.t d,t rrtLr,r(,io Jlri,rl..rl(,r' tlo t,rdertto tle.lntxol, p.rra rmplantação,

r()d('r nr.'.rc,r(r r' rlr( r(ttltr:ir(,to d.l rlurllrn,tç;io de c,,tolas munrttpáis, cnnstando

(r\ \(,l'irürtt!\ rl(,,1\ pr l(rp.Ir!:

. lr'\. i.inrento do srrtÊm,l de ilunrinaçào extstente:

Cornposição da rlumrnaçào das escolJs.

T rpqlq6 ra I enc on tía dÂ!:

' Lànr Padô !'
. lumrrrarras,/projetores;

. Reles fotoco ntroladores e tipos de comandos;

. Reatores;

. Braços e suportes;

. Postes;

frpos de ambÍentes;

. Salas de aula, secretârias, salas diretoria, bibliotecas,

cozinhâ, refeitórios, banheiros, quadras, corredores

aces50s, etcj

. Niveis de iluminância em cada tipo de ambiente;

. Fator de Uniformidade de lluminância;

Utilização de diferentes temperatuÍas de cor - TCC;

,- levantamento de dados em campo.

. Diagnóstico do sistema de lP:

l Critérios de projetos luminotecnicos;

c Diversos tipos de lâmpadas;

o Diversos.

Eficien
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EI PNTFEITURA MUNTCIPÂL DE VÂRGINHA - MG

E§TADO DE MINÂS GTRÁIS
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., Potencial de economia de energia;

.' Proposta de eficientização energética para as escolas de Varginha;

.-. Especiíicação detalhada das luminárias LED;

.' Proietos luminotécnicos por trechos típicos (duas salas de aula e

um corredor);

.-. Estruturâ básica dos recursos técnicos e operacionais para o

serviço de eficiência energética.

Geração distribuída:

. Elaboração de Íelatório tecnico de verificação de viabilidade de

instalação de micro usinas fotovoltaicas conectadas a rede da

concessionaria para compensação da energia consumida localmente e

transferência para outras unidades da Prefeitura de Varginha;

,, ldentiÍicação e correlação das unidades com seus respectivos números

de instalação, nÚmero do medidor e número do cliente;

CLevantamêntodemediasdeconsumoepriorizaçãodepotencialidades

de geração das edificações;

o ldentificação e proposição de correção de instalações de entrada de

energia elétrica para adequação a conexão das micro usinas;

oldentificaçãodefacilidadeseinterferênciasparadefiniçãodeprojeto
em cada uma das unidades observando:

- telhados - tipo, ,área ,inclinação e direcionamento;

- obstáculos - arvores,torres, postes' paredes e edificações;

- di§tâncias para cálculos elétricos- de circuitos de corrente

continua e alternada;

- avaliação das instalações - cabos conexôes' quadros

barramentos e equipamentos

o Elaboração de pÍojetos e especificações de geração observando

- fator de iÍÍ.dlalÉo; ,

da ANEEL;
eQua(
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, Adoquãção dor pÍ(rcto! .r! notmà! Íegulamenlrres da concessionária

local:
pÍppáÍà(lo e cLrboÍãção de diaBramas elétÍi(os;

Conrposr(áo dc íJo(:un1enIação para solicitaçâo de acesso iunto a

ctlnrt,rtolrôria local;

t LrboÍd(.io de lista dê nrateriais e equipamenloi pdtd cdda micro usina;

. f ldborJção de plenilhà orçãmenlária de custos in€luindo:
- MateÍiais;
.Iquipâmentoi;
- Mão de obra.

[5tudos de vrabllidade tecnica, econômica e Íinanceira:

ldentificação dos CAPEX e OPEX;

tlaboÍação de estudo econômico e financeiro que visou orientar a

deflnição da melhor solução para íinanciamenlo da obra;

Apíesentação da estimativa do resultado operacíonal, fluxo de caixa e

dos indicadores de viabilidade baseados em uma texa de desconto com

cálculo da taxa interna de retorno (TlR), o valor presente líquido (VPL) e

o tempo de retorno (payback) descontado.

3- Período de Reatização dos Servlçosr

A prestação dos serviços descrítos anteriormente se deu no período

compreendido entre os dias de 01 de julho a 30 de setembro de 2021.

I
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EI: PREFEITURÁ MUNICIPAL DE VARGINHA - MG

ESI'ADO DE MINAS GERAIS
,I

Varginha, 17 de Novembro de 2021

VERDI LÚCIO MELO

Nome: VERDI tÚClO MELO

Cargo/ Função: PREFEITO MUNICIPAL DE VARGINHA

cPF:192.371,386-87

Telefone: (35)3690-2108

E-mail: verdi.melo

15
E

tLs.:

Documento

4- Diagnóstico dos Serviços PÍestados:

Todos os serviços foram prestados de Íorma satisfatória' não havendo em nossos

regiStÍos nenhum fato que desabone sua conduta e responsabilidade em relação

às taÍeías assumidas'

Destacamos que o trabalho foi elaborado de Íorma satisÍatória' atingindo os

objetivos de orientação do município nas diretrizes principais para melhoria da

ef iciência energética do munrcipio
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tE)§*"t,PREFEITURA MUNICIPAL DE
VARGINHA_ MG

ATESTADO DE CAPACIDADB TECNICA

l- Objeto:
Elaboração de diagnostico e relatorio técnico
para futura CoNTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE

PROJETO BASICO VISANDO REDUZIR
GASTOS COM ENERGIA ELETRICA EM

PREDIOS PUBLICOS MUNICIPAIS, ATRAVÉS
DA MELHORIA DA EFICIÊNCIA ENERGETICA

ix., 46

n a

E .9
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ESTADO DE MINAS GERAIS
R. Júlio Paulo Marcelini, 50 - Centro. Cep: 37018-050 - Varginha

-MG
Tcl: (§) 3690-2000

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA, com
sede à R. Júlio Paulo Marcelini, 50 - CEP: 37018-
050, bairro Centro, em Varginha, no Estado de Minas
Gerais, inscrita no CNPJ sob o n" 18.240.119/0001-
05, representada pelo Prefeito Municipal do

Quadriênio 2021|2O24,SR VERDI LUCIO MELO,
portador da Cédula de ldentidade M-615827-6 e
inscrito no CPF no 192.371.386-87 Telefone:
(35)36902149 - E-mail:
verdi.melo@varginha.mg.gov.br, atesta para os

devidos fins, que a empresa FP PROJETOS E

CONSULTORIA LTDA, inscrita com o CNPJ sob o n'
30.889.77410001-86, localizada na Rua Hidra, 301 -
CEP: 30630-300, em Belo Horizonte, no Estado de
Minas Gerais, através de seu RT - o engenheiro
eletricista João Gabriel Pereira de Almeida,
CREA/MG 40.865/D, CPF: 418.386.616-20, executou
os seruiços descritos a seguir.



DA TLUMTNAÇÃO (RETROFTT) E DA
TMeLANTAÇÃo DE GERAÇÃo DtsrRtBUíDA.'-
nrRnvÉs DA urtrzRçÃo DE ENERGTA
SOLAR FOTOVOLTAICA, em 35 escolas
municipais da cidade de Varginha/MG. Os
serviços realizados se basearam na norma -
ABNT NBR ISO/CIE 8995-1:2413 - lluminação de
Ambientes de trabalho Parte 1: lnterior.

2- Serviços Prestados:
Elaboração de relatório técnico contendo projeto
básico e diagnostico de engenharia da situação
atual, além do caderno de anexos, para
implantação, modernizaçáo e eficientizaçâo da
iluminação de escolas municipais, constando os
seguintes itens principais:

. Levantamento do sistema de iluminação
existente:

o Composição da iluminação das
escolas;

o Tipologias encontradas:
. Lâmpadas;
- Luminárias / projetores;
. Relés fotocontroladores e tipos de

comandos;
. Reatores;
. Braços e suportes;
. Postes;

o Tipos de ambientes:
. Salas de aula, secretarias, salas

diretoria, bibliotecas, cozinha,
refeitórios, banheiros, quadras,
corredores acessos, etc;

. Níveis de iluminância em cada tipo
de ambiente;. Fator de Uniformidade de
lluminância;

o Utilização de diferentes temperaturas

17
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de cor - TCC;
o levantamento de dados em campo.

. Diagnóstico do sistema de lP:
o Critérios de projetos luminotécnicos;
o Diversos tipos de lâmpadas;
o Diversos.

. Eficientização energética da iluminação das
escolas:

o Metodologias consideradas para

melhoria da eficientização energética
nas escolas do município de Varginha;

o Síntese da Metodologia;
o Potencial de economia de energia;
o Proposta de eficientização energética

para as escolas de Varginha;
o Especificação detalhada das luminárias

LED;
o Projetos luminotécnicos por trechos

típicos (duas salas de aula e um
corredor);

o Estrutura básica dos recursos técnicos
e operacionais para o serviço de
eficiência energética.

. Geração distribuída:
o Elaboração de relatorio técnico de

verificação de viabilidade de instalação
de micro usinas fotovoltaicas
conectadas a rede da concessionaria

para compensação da energia
consumida localmente e transferência
para outras unidades da Prefeitura de
Varginha;

o ldentificação e correlação das unidades
com seus respectivos números de
instalação , número do medidor e
número do cliente;

o Levantamento de medias de consumo e
priorização de potencialidades de
oeracão das edificacões:



v -' -- r-'-
o ldentificação e proposição de correção

de instalações de entrada de energia "
elétrica para adequação a conexão das
micro usinas;

o ldentificação de facilidades e

interferências para definição de projeto
em cada uma das unidades
observando:

- telhados - tipo, ,área ,inclinação
e direcionamento;
- obstáculos - arvores ,torres,
postes, paredes e edificações;
- distâncias para cálculos elétricos-

de circuitos de corrente continua e
alternada;

- avaliação das instalaçÕes - cabos
conexões, quadros barramentos e
equipamentos.

o Elaboração de projetos e
especificações de geração observando

- fator de irradiação;
- grau de inclinação;

- orientação Norte ou Leste-
Oeste;

- potência de inversores;
- potência total de módulos;

- definição de bitolas de cabos;
- cálculos elétricos.

o Adequação dos p§etos as normas
regulamentares da ANEEL;

o Adequação dos projetos as normas
regulamentares da concessionária local;

o Preparação e elaboração de
diagramas elétricos;

o Composição de documentação para

solicitação de acesso junto a

concessionária local;
o Elaboração de lista de materiais e

- -. -:- -.-- ---Á- --J- -^l-.--..-:.--.
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equlparneÍrto§ para caoa ÍÍrcro u§lÍla;
o Elaboração de planilha orçamentária de

custos incluindo:
- Materiais;
- Equipamentos;
- Mão de obra.

. Estudos de viabilidade técnica, econômica e
financeira:

o ldentificação dos CAPEX e OPEX;
o Elaboração de estudo econômico e

financeiro que visou orientar a definição
da melhor solução para financiamento
da obra;

o Apresentação da estimativa do
resultado operacional, fluxo de caixa e
dos indicadores de viabilidade
baseados em uma taxa de desconto
com cálculo da taxa interna de retorno
(TlR), o valor presente líquido (VPL) e o
tempo de retorno (payback)
descontado.

3- Período de Realização dos Serviços:
A prestação dos serviços descritos anteriormente
se deu no período compreendido entre os dias
de 01 de julho a 30 de setembro de 2021.

4- Diagnóstico dos Serviços Prestados:
Todos os serviços foram prestados de forma
satisfatória, não havendo em nossos registros
nenhum fato que desabone sua conduta e
responsabilidade em relação às tarefas
assumidas.
Destacamos que o trabalho foi elaborado de
forma satisfatória, atingindo os objetivos de
orientação do município nas diretrizes principais
para melhoria da eficiência energética do
município.

_.1
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a vargtnna, 1 I oe Novemoro oe 2Q21.

VERDI LUCIO MELO

Nome: VERDI LUCIO MELO
Cargo/ Função: PREFEITO MUNICIPAL DE
VARGINHA
CPF:192.371.386-87
Telefone: (6)@92l_08
E-mail : verdi.melo@varginha.mg. gov. br
Documento de ldentidade:

51ns.:



GONSORGIO

ESP
PORTARIA n" 0512022

"Cria a comissão especial de avaliação e

acompanhamento das propostas do

Procedimento de Manifestação de Interesse-

PMI para elaboração de estudos técnicos e

proposições inovadoras relativas às

melhorias nos sistemas de iluminação

pública e demais unidades consumidoras de

energia elétrica, aos municípios

paríicipantes do Consórcio AMESP, bem

como para produção de energia solar

através da geração distribuída a ser efetuada

junto aos ativos, prédios públicos e áreas

municipais em qualquer dos regimes

previstos nas Leis 8.987/95 e I 1.079/04. "

O PRESIDENTE DA AMESB Ronaldo Laurindo Bueno. no uso de suas

atribuições legais e o disposto no Decreto Federal no 8.428, de 02 de abril de 2015:

RESOLVE:

Art. 10. Fica instituída a Comissão Especial de Avaliação e Acompanhamento das

Propostas do Procedimento de Manifestação de Interesse- PMI, à qual caberá apurar a

necessidade e viabilidade da obtenção de estudos técnicos e proposições inovadoras

relativas à melhorias nos sistemas de iluminação pública e demais unidades consumidoras

de energia elétric4 aos municípios participantes do Consórcio AMESP, bem como para

produção de energia solar através da geração distribuida a ser efetuada junto aos ativos,

prédios públicos e iireas municipais em qualquer dos regimes previstos nas Leis 8.987195 e

11.079104, objeto do PML

Parágrafo Único. Caberá a Comissão Especial de Avaliação e Acompanhamento

das Propostas do Procedimento de Manifestação de Interesse-PMl, a análise dos custos

Rua Comendador José Garcia, n' 774 Centro - CEP: 37.550-000 Pouso Alegre / Minas Cerais
Fone: (35) 3025-5500 e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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GONSORCTO

financeiros do objeto do PMI e/ou de estudos preliminares porventua necessários, e, caso

os valores apresentados sejam superiores aos de mercado, deverá, a mesma, comunicar o

fato ao interessado e solicitarJhe esclarecimentos.

Art.2o. A Comissão Especial de Avaliação e Acompaúamento de Propostas do

PMI, de que se trata esta Portaria fica diretamente vinculada a Diretoria Executiva da

AMESP.

Ârt. 30. A Comissão Especial de Avaliação e Acompanhamento de Propostas do

PMI será composta pelos seguintes membros:

I- Moacir Franco - Diretor Executivo

II- Wagner do Couto - Gerente Administrativo

III- José Victor Júnior - Assessor Técnioo de Engarharia Elética

IV- Carlos Henrique Amaral Rossi - Engeúeiro Civil e Segurança do Trabalho

Consultor Técnico

Art. 40. A Comissão Especial de Avaliação e Acompanhamento de Propostas do

PMI) composta pelos membros descritos no art. 3o teÍií como Presidente o Sr. Moacir

Franco.

Parágrafo Único. O presidente da Comissão Especial designará um de seus

membros para secretariar os trabalhos da comissão.

Art. 50. Ficará a critério da Comissão a duração e a periodicidade das reuniões

ordiniír'ias, bem como a realizaçào das reuniões extraordinárias.

Art. 6'A presente PortaÍia entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7o Revogam-se as disposições em contriirio.

Pouso Alegre, 05 de agosto de 2022.

RONALDO LAURINDO BUENO
PRESIDENTE DAAMESP

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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PORTAruA li- 052022 COMISSÀO ESPECIAL Df, LICITAÇÂO

PORTARIA tr' 05/2022

"Criq q comissão especial de a,aliação e acompqnhqrnenlo
das propostas do Procedimento de Maniíestqção de Intercsse-
PMI para elaboração de estudos técnicos e proposições
inovadorqs relqtívqs a.s melhoriqs nos sistemas de iluminação
pública e demais unidades consumidoras de ener§a elétrica,
aos municípios participantes do Consórcio AMESP, bem como
para produção de energia solar através da geração distibuída
a ser efetuada junlo qos ativos, prédios públicos e áreas
municipais em qualquer dos regimes prevktos nas Leis
8.9E7/95 e I1.079/04. "

O PRESIDENTE DA AIVIESB Ronaldo Laurindo Bueno,
no uso de suas atribuiçôes legais e o disposto no Decreto
Federal n" 8.428, de 02 de abril de 2015:

R"ESOLYE;
Art. lo. Fica instituida a Comissão Especial de Avaliação e

Acomparham€nto das Propostas do Procedimento de
Manifestaçeo de lnteresse- PMl, à qual cabeá apurar a
necessidade e viabilidade da obtençâo de estudos técnicos e
proposições inovadoras rclativas às melhorias nos sistemas de
iluminação pública e demais unidades consumidoras de energia
elétÍicÀ aos municipios paíicipantes do Consórcio AMESP,
bem como para produção de energia solar atraves da geração
distribuida a ser ef€tuada junto aos ativos, prédios públicos e
áreas municipais em qualquer dos regimes previstos nas Leis
8.987i95 e 11.079/04, objeto do PMl.
Parágrafo Unico. Caberá a Comissão Especial de Avaliaçâo e
Acompanhamento das Propostas do Procedimento de
Manifestação de Interesse-PMl, a análise dos custos
financeiros do objeto do PMI e/ou de €studos preliminaÍes
porventurs necessários, e, caso os valores apresentados sejam
superiores aos de mercado, deverá, a mesma, comunicaÍ o fato
ao interessado e solicitar-lhe esclaÍecimentos.
Art. A Comissão Especial de Avaliação e

Acompanhamento de Propostas do PMI, de que se tÍata esta
Ponaria fica diretamente vinculada a Diretoria Executiva da
AMESP
Art. A Comissâo Especial de Avaliação e

Acompanhamento de Propostas do PMI seú composta pelos
seguintes membros:
Moacir Franco - Diretor ExecutiYo
Wagner do Couto - Gerente Administrativo
José Victor Júnior - Assessor Técnico de Engeúaria Elétrica
Carlos Henrique Amanl Rossi - Engenheiro Civil e Segurança
do Trabalho Consultor Técnico
Art. 40. A Comissào Especial de Avaliação e
Acompanham€nto de Propostas do PMI) composta pelos
membros descritos no aí. 3'terá como Presidente o sr. Moacir
Franco.
Parlgrafo Único. O president€ da Comissão Especial
designaná um de seus membros para secretariar os trabalhos da
comissão.
Art. 50, Ficanâ a critério da Comissão a duração e a
periodicidade das reuniões ordinárias, bem çomo a rcali?-ação
das reuniões extraordinárias.
Aí. 6" A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçâo.
Arl. 7' Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Alegre, 05 de agosto de 2022.
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ESP
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DO

MANIFESTAçÃO DE INTERESSE NO OO1I2O22,

PROCEDIMENTO DE

PROCEDIMENTO DE MANIFESTAçÃO DE INTERESSE PARA ELABORAçÃO
DE ESTUDOS TÉCNICOS VISANDO CONCEPçÃO E DESENVOLVIMENTO OE

UM MODELO PARA A VIABILIZAçÃO DE INVESTIMENTOS NECESSÁRIOS
PARA OESENVOLVER PROPOSIçOES INOVADORAS RELATIVAS AS
MELHoR|AS Nos srsrEmAs DE rLUMtNlçÃo eúaltcA E oEMAts
UNIoADES coNsuMtDoRAs oE ENERGn elÉrRtca oos uulrtciptos
coNsoRctADos, BEM couo NA GERAÇÃo DE ENERGTA souaa armvÉs
oa oenaçÃo oErntauíoe A SEREM EFETUADoS JUNTo Aos ATtvos,
Áneas e pnÉoros púeurcos MuNrcrpArs.

r. pReÂ[asuLo

1.1. CONSIDERANDO ser do interesse dos municípios congregados na AMESP a

melhoria e otimização da iluminação pública e nos próprios municipais, bem como a
eficientização dos sistemas e do consumo de energia eléÍica;

'1.2. CONSIDERANDO ser oportuno viabilizü conlratos de parceria com o setor
privado, de longo prazo para acelerar e otimizar os investimentos em novas
tecnologias e infraêstruturas, assegurando ainda níveis mais elevados de
sustentabilidade ambiental:

'1.3. CONSIDERANDO a existéncia de autorização de estudos para estas
finalidades já concedida para empresa do setor, conforme detalhado no item 4
deste Edital;

1.4. CONSIDERANDO que o interesse público recomenda a ampliação da consulta
sobre evêntual interessê de outras entidades privadas que tenham a qualificação
necessária para apresentarem tais estudos, cumprindo os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e, especificamente quanto às licitaçóes, os
princípios da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa:

1 .5. CONSIDERANDO o Decreto êstadual de Minas Gerais no 48.377, de 15 de
março de 2022 que "Disciplina a Manifestação de lnteresse da lniciativa Privada -
MIP pare a apresentação de êstudos, projetos e levantamentos preliminares a

Rua Comendador José Garcia n' 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Cerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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CONSORGIO

A ASSOCTAÇÃO OOS MUN|CÍP|OS DA MTCRORREGÉO DO MÉO|OSAPUCAí -

AMESB pessoa jurídica de direito público na foÍma de Associação Pública, inscrita
no CNPJ sob o n' 20.362.307/0001-40, com endereço na Rua Comendador José
Garcia, n.o 774, Centro, na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, neste
ato representado por seu Presidente Sr. Ronaldo Laurindo Bueno, inscrito no
CPFiMF sob o no 962.095.006-25.
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serem utilizados para subsidiar a estruturaçáo de parcerias no âmbito da

Administração Pública diÍeta, autárquica e Íundacional do Poder Executivo";

í.6. CONSIDERANDO o Decreto Federal no 8.428, de 2 de abril de 2015 que

"Dispõe sobre o Procedimento de Manifestação de lnleresse a ser observado na

apresentação dê poetos, levantamentos, investigaçôes ou estudos, por pessoa

física ou jurídica de direito privado, a serem utilizados pela administração pública";

1.7. CONSIDERANDO o artigo 8'l da Lei no'14.í33, de 1o de abril de 2021, que

regulamenta o mecanismo auxiliar de "Procedimento de ManiÍestação de
lnteresse", e

1.8. CONSIDERANDO a Lei Federal no 14.300, de 06 de janeiro de 2022 que
"lnstitui o marco legal da microgeraçâo e minigeração distribuída, o Sistema de
Compensação de Energia ElétÍica (SCEE) e o Programa de Energia Renovável
Social (PERS)".

Faz publicar o presente aviso de Edital de chamamento de Procedimento de
ManiÍestação de lnteresse (PMl), cujo objeto é a elaboraçáo de estudos técnicos
e proposições inovadoras relativas às melhorias nos sistemas de iluminação pública

e demais unidades consumidoras de energia elétrica, aos municípios participantes
do Consórcio AMESP, bem como para produção de energia solar atravês da
geração dishibuída a ser efetuada junto aos ativos, predios públicos e áreas
municipais em, no qual são adotadas as seguintes definições:

. AUTORIZADO: empresa autorizâda a apresentar ESTUDO no âmbito desta
PMIi

. CE: Comissão Especial de Avaliação e Acompanhamento das Propostas do
PMI

. AMESP: ASSOCIAçÃO DOS MUMCíPIOS DA MICRORREGIÃO DO
MÉDpSAPUCAÍ - mlesp

o EDITAL: o presente documento convocatório;
. ÁREA: áreas urbanas ou de extensão urbana do MUNICÍPIO;
o ESTUDO: documento contendo os dados, análises e propostas,

fundamentadas e justificativas, sobre a modelagem, a viabilidade
econômico-financeira e suas condicionantes.

. INTERESSADO: empresa ou grupo de empresas, que se apresente para
recêber a autorização para elaborar o ESTUDO.

. PROJETO: projeto de parceria visando a prêstação dos SERVIÇOS na
ÁREA.

. SERVIÇOS: Serviços de iluminaÇão publica e geração de energia.

2. OBJETO

O objeto deste PMI é a elaboração de ESTUDO para a concepção e
desenvolvimento de modelo de parceria entre a Administração Pública e o setor

Rua Comendador José Garci4 n'774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@ame sp.mg.govbr
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privado, visando a proposições inovadoras relativas a melhorias nos sistemas de
iluminação pública e demais unidades consumidoÍas de energia elétrica dos
municípios participantes do Consórcio AMESfl bem como projetos para produção

de energia solar através da geraçáo distribuída a ser efetuada junto aos ativos,
predios públicos e áreas municipais, em qualquer dos regimes previstos nas Leis
8.987/95 e 11 .079/04, a ser feito em duas fases, englobando:

Fasê 1 - Estudos Prêliminares de Viabilidade Técnica de Engenharia
Diagnóstico lécnico dos sistemas de energia e iluminação dos predios

públicos e de iluminação pública visando a identificar os principais problemas

e as oportunidades de melhoria: estudos de demanda, estudos sobre a
arrecadação da conÍibuição de serviços de iluminação pública - COSIP,
verificação de viabilidade de potenciais realizações de projetos de melhoria
da eficiência energética e deflnições de tecnologias a serem aplicadas.

Diagnóstico prévio de engenharia dos prédios e áreas públicas,

dimênsionamento e veriltcaçáo dos potenciais locais de instalação de usinas
para geraçáo de eneÍgia solar fotovoltaica bem como verificação prévia de
pontos de conexão e pareceres de acesso.

Fasê 2 - EVTEF- Estudos de Viabilidade Técnica Econômica ê FinanceiÍa e
Modelagem Jurídica

. Estudo de viabilidade econômico-financeira para os sistemas de iluminaçáo
LED, iluminação pública e eneÍgia solar. DeÍiniçâo de modelagens, com
orçamentos: CAPEX e OPEX, cálculos atualizados e detalhados
considerando a TMA (taxa mínima de atratividade), TIR (taxe de interna de
retorno), e o VPL (valor presenle líquido), bem como o íluxo de caixa da
operação, com projeção em valores absolutos ou em pÍoporção e elaboração
da Matriz de Risco do projeto.

o Elaboração de trabalho no formato "Project Finance" incluido
orçamentos e investimentos necessários à implantação do projeto, de
forma eficaz para atração dê capitâis ê invêstimentos privados.

. Estudo de modelagem jurídica mais adequada visando a implantação dos
projetos.

3. NORMATIVOS APLICÁVEIS AO ESTUDO

3. 1. Prescrições normativas aplicáveis aos estudos de ordem técnica
Os estudos e projetos deverão se basêar nos seguintes documentos principais:

. ABNT NBR 5101/ 2018 - estabelece os requisitos mínimos necessários
para iluminação de vias públicas.

. ABNT NBR 5410 - lnstalações Elétricas de Baixa Tensão.

. NBR ISO/CIE 8995-1- lluminação em ambientes de trabalho - Parte í.
o NBR5427 - Guia para utilização da Norma NBR 5426.

Rua Comendador José Garci4 n' 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas cerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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NBR 16690 - lnstalações Elétricas de Arranjos Fotovoltaicos - Requisitos
de Projeto.

N8R16274 - Sistemas Fotovoltaicos Conectados à rede - Requisitos

Mínimos para DocumentaÇão, Ensaios de Comissionamento, lnspeção e
Avaliação e Avaliação de Desempenho.

3.2. Normas regulamentares aplicáveis à concessionária local:
o ND 5.í Fornecimento de Enêrgia Eletrica em Tensão Secundária - Rede de

Distribuição
. Aérea - Edificações lndividuais.
e ND 5.30 - Requisitos para conexão de acessantes ao Sistema de

Distribuição CEMIG - Conexão em Baixa Tensão.

3.3. Rêsoluçõês Normativas da ANEEL ê legislação relativa à micro e à

minigeração distribuída
o Resolução Normativa 1.000 - Estabelece as Regras de Prestação do

Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica.
. ResoluÇão Normativa 482 - Condições Gerais para o Acesso de

Microgeração e Minigeração DistribuÍda aos Sistemas de Distribuição de
Energia Elétrica.

. Resolução Normativa 687 - Altera a Resolução Normativa no 482.

. Resolução Normativa 786 - Altera a Resolução Normativa no 482.

. Lei no 9.427, de 26, de dezembro de 1996.

. Lei no 10.848, de í5 de março de 2004.

. Lei no 14.300, de 06 de janeiro de 2022: institui o marco legal da
microgeração e minigeração distribuída, o Sistema de Compensação de
Energia Elétrica (SCEE) e o Programa de Energia Renovável Social
(PERS); altera as Leis no í0.848, de 15 de março de 2004, e 9.427, de 26
de dezembro de 1996, e dá outras providências.

4. PROCEDIMENTOS DE SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAçÃO

4. í. Nos termos da Autorização no 00112022, publicada em 27 de julho de 2022 no
Diário Oficlal dos Municípios Mineiros, foi deferida a Manifestação de lnteresse
Privado formulada pela empresa FP PROJETOS E CONSULTORIA LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 30.889.77410001-86,
sediada em Belo Horizonte, na Rua Hidra n0 301, salas 501 a 503, CEP: 30.360-
300, ficando ela autorizada a desenvolvei", por sua conta e risco, os estudos
técnicos de que trata o presente edital, sendo que ooderão ser concedidas
autorizacões oara mais interessados que atendam as cond cões orevistas neste
edital.

Rua Comendador José Garcia. n'774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.govbr

4.2. Poderáo participar do presente PMI pessoas físicas ou jurídicas, de direito
privado, ou grupo de pessoas, nacionais ou estrangeiÍas, que observem as
condições prêvistas neste EDITAL.
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4.3. Os INTERESSADOS deverão protocolar na AMESP sito à Rua Comendador
Jose Garcia, 774, Centro, Pouso Alegre/Mc ou através do e-mail
licataÇão@amesp.mq.qov.br em até 20 (vinte) dias corridos contados da publicação

deste Edital, Requerimento de Autorização devidamente preenchido, conforme
modelo constante do Anexo ll, devendo conter:

l. Nome e qualificaçáo completos;
ll. Número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou equivalente em caso de estrangeiros;
lll. Cargo, profissáo ou Íamo de atividade;
lV Endereço comercial e/ou residencial;
V. Enderêço eletrônico;
Vl. Dados do representante, em caso de pessoa jurídica.

| - Cópia autenticada dos seguintes documentos:

a) Prova de inscriÇão no Cadaslro de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) No caso de pessoa física, carteira de identidade;
c) No caso de empresa individual, registro comercial;
d) Em se tratando de sociedades comerciais, apresentaÇão do ato constitutivo,
estaluto ou contÍato social em vigor, ou o respectivo instrumento de consolidação
estatutária ou contratual em vigor com as posteÍiores alteraçôes, se houver,
devidamente registrados no órgão de registro do comércio do local de sua sede, e,

no caso de sociedades por aÇôês, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores;
e) No caso de sociedades civis, apresentação da inscrição do ato constitutivo do
interessado e respectivas alterações, devidamente inscÍitos no cartório de registro
civil das pessoas jurídicas, acompanhada de documento que demonstre a diretoria
em exercício;
f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país e ato de regisho ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente;
g) No caso de sociedade estrangeira, documentaçáo equivalente à descrita nas
alíneas anteriores, conforme disponível em seu país de origem, que deverá ser
consularizada pelo consulado bÍasileiro no país dê origem e traduzida por tradutoÍ
juÍamentado.

ll. Demonstração de capacidade técnica mediante apresentação de:

Rua Comendador José Garciq n' 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: Iicitacao@amesp.mg.gov.br

(ass

Es

60

4.4 Os seguintes documentos e informações deveráo ser obrigatoriamente
apresentados juntamente com o Requerimento de Autorização:

a) Comprovação de inscrição em nome da pessoa física ou jurídica junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA);
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b) Atestado(s) fornêcido(s) por pessoa física, ou jurídica de direito público ou
privado, que comprove(m) a elaboraçáo de:

. modelagens técnicas de engenharia para estruturaÇão de Parcerias Público
Privadas (PPP) relativas à lluminação Publica de no mínimo de 15.000
pontos ( sendo aproximadamente a metade dos pontos de iluminação
Publica em potencial dos Municípios que compões a AMESP).

o elaboração de diagnóstico de engenharia e relatório técnico para análise de
projetos e de soluções de engenharia para iluminação pública, com o uso de
luminárias em tecnologia LED.

. projetos básicos para eficiência energetrca em prédios públicos.

o projetos básicos para implantação de geração distribuída através da
utilização de energia solar fotovoltaica, com elaboração de estudos de
viabilidade técnica, econômica e financeira e composição de CAPEX e
OPEX.

lll. Termo de Cessão de PropÍiedade e Direitos Autorais, conforme Anexo lll

lV Declaração de Aceitação de Termos e de Veracidade de lnformações, conforme
modelo constante do Anexo lV

4.4.1 Os documentos e atestados de que trata o item 4.4, ll, poderáo ser
apresentados:

4.4.2. As notificações, rnformaçóes, erratas
esclarecimentos relacionados ao PMI serão
representante indicado no inciso lll do item 4.4.

e respostas a pedidos de
requisitadas ou enviadas ao

4.4.3. A participação em grupo no presente PMI dispensa a necessidade de vínculo
formal entre os participantes, bastando que:

l. Conste do Requerimento de Autorização a identificação completa de todos os
participantes, bem como do seu representante do grupo;
ll. Sejam apresentados os documentos e declarações listados no item 4.3, l, lV e V
por cada um dos participantes do grupo.

4.4.4. A contratação de pessoas físicas ou jurídicas, pelo INTERESSADO, para
apoio na elaboração do ESTUDO será permitida, devendo constar do
Requerimento de Aulorização a identificação de cada pessoa física ou jurídica a ser
alocada, acompanhada da referência expressa de sua participação como
contratado-

Rua Comendador José Garcia, n' 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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l. Em nome de qualquer um dos integÍantes do grupo que venha a requerer a
autorização, observado o disposto no item 4.5;
ll. Em nome de terceiros eventualmente contratados pelo INTERESSADO para
apoio na realização do ESTUDO, obseÍvadas as exigências do item 4.6.



+L:.' 

-§ 
L

b'

dAss

Es

coNsóRcro

4.4.5. Juntamente ao Requerimento de Autorização deverão ser também
apresentados os documentos e as informações de que Íatam os incisos l, lV e V do
item 4.3, referentes a cada pessoa física ou juridica a ser contratada.

4.4.6. Cada pessoa física ou jurídica poderá participar da elaboração de apenas um

ESTUDO, sendo vedada sua indicação em mais de um Requerimento de
Autorização, seja de forma individual, como parte de grupo ou como contratada de
INTERESSADO.

4.4.7. Os INTERESSADOS poderão solicitar esclarecimentos sobre os
procedimentos e condiçôes paÍa autorização até 10 (dez) dias antes do prazo Íinal
para apresentação do Requerimento de Autorização.

4.4.8. O Requerimento de Autorização, acompanhado dos documentos pertinentes,

deverá ser apresentado por meio de envelope lacrado endereçado à CE e enviado
para a AMESP, sito à Rua ComendadoÍ José Garcia, 774, Cento, Pouso Alegre/Mc
ou através do e-mail licitacão@ameso.mq.qov. br

5. DAAUTORIZAÇÃO

5.1. A concessão de AUTORIZAÇÃO ficará condicionada ao atendimento, pelos

INTERESSADOS, dos requisitos previstos neste EDITAL, em especial o constante
nositens2e3.

5.2. A AMESP publicará a lista de AUTORIZADOS no Diário da AMM em até 10
(dez) dias, contados do prazo Íinal de recebimento dos Requerimentos de
Autorização.

5.3. Serão automaticamentê desquâlificados os INTERESSADOS que
apÍesentarem documentagão incompleta, fore do prazo, ou não atenderem às
demais exigências do EDITAL.

5.4. A autorização para elaboraÇão do ESTUDO:
l. Será pessoal e intransferível;
ll. Será sempre pública e acessível a todos os interessados, sendo vedado o
anonimato quanto aos AUTORIZADOS, resguardado o sigilo quanto às inÍormaçôes
cadastrais daqueles que assim solicitarem;
lll. Será concedida por prazo determlnado, podêndo este ser postergado por
decisão expÍessa da CE, garantida a isonomia entre os interessados;
lV. lmplica a cessão integral e incondicional dos direitos autorais sobre o ESTUDO
apresentado.

5.5. A autorização para a Íealizaçáo do ESTUDO não implica responsabilidade do
MUNICIPIO perante terceiros por atos praticados pelos AUTORIZADOS.

5.6. As autorizações poderão ser:

Rua Comendador José Garcia. n' 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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5.6.'1. O AUTORIZADO será comunicado da ocorrência das hipóteses previstas no

item 5.6.

5.6.2. Na hipótese de descumprimento dos termos da autorização, easo náo haja
regularização no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da comunicação, o

AUTORIZADO terá sua autorização cassada.

5.6.3. Os casos previstos no item 5.6 não geram direito de ressarcimento dos
valores envolvidos na elaboração dos estudos.

5.6.4. Contado o prazo de 30 (kinta) dias da data da comunicação prevista nos
itens 5.6.1 e 5.6.2, os documentos eventualmente encaminhados aos
SOLICITANTES e que não tenham sido retirados pelo AUTORIZADO poderão ser
destruídos.

5.7. Qualquer alteraçáo na qualificação

imediatamente comunicada à AMESP
licitacão@ameso.mq.oov.br

do AUTORIZADO deverá ser
endereçada paÍa o e-maile

6. CRONOGRAMA - ETAPAS DO PROJETO

6.2. Tendo em vista se tratar de um projeto multidisciplinar e interdependente,
propõe-se que os produtos sejam entregues nos seguintes prazos sequenciais:

PRAZO

30 (trinta) dias corridos a partir da
publicação da autorizaÇão..

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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EVENTO
1 - LEVANTAMENTO DA
DOCUMENTAÇÃO PRELTMTNAR

JUNTOAO MUNICíPIO.
2 - ENTREGA DO CADERNO I -
DIAGNÓSTICO DE ENGENHARIA E

20 (vinte) dias corridos a partir do
término do primeiro evento.

l. Cassadas, nos casos em que náo forem atendidos os Íequisitos mínimos para

sua concessão, ainda que de forma superveniente;
ll. Revogadas pela CE por:

a) Critérios de conveniência e oportunidade, devidamente motivados;
b) Desistência por parte do AUTORIZADO, a seÍ apÍesentada, a qualquer tempo,
por meio de comunicação formal e escrita;
lll. Anuladas, em caso de vício no p[ocedimento ou por outros motivos previstos na

legislação;
lV. Tornadas sem efeito, no caso de superveniência de dispositivo legal que impeça

o recebimento de estudos técnicos.

6.1. Os estudos deverão levantar dados e informaÇões técnicas a serem utilizados
na estruturaÇão completa do projeto e conter, no mínimo, (i) projeto de engenharia e
aÍquitetura; (ii) modelo operacional; (iii) modelo econômico-financeiro e, (iv) modelo
jurídico, cujo conteúdo detalhado deverá embasar o termo de referêncla.
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7. ANÁLEE E JULGAMENTO

7.í. Dos cnlTÉRtos eARA AvALTAÇÃo e seleçÃo Dos ESTUDoS

7 .1.1. Caberá à Adminishação Pública, por meio da Comissão prevista no Anexo I -
Termo de Referência, avaliar os ESTUDOS recebidos, podendo contar, para tanto,
com a participação e apoio de representantes das Administrações Públicas
Municipais e de terceiros, nos termos da legislação.

7.1.2. A Administraçáo Pública deverá consolidar as informações obtidas por meio
do PMl, podendo combiná-las com as informações técnicas disponíveis em outros
órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, sem
prejuízo de outras informações obtidas junto a outras entidades e a consultores
externos eventualmente contratados para esse fim

7.1-3. A avaliação e seleção dos Estudos será feita de acordo com os critéÍios
descritos no Anexo I - Termo de Referência, considerando os seguintes parâmetros
gerais:

7.1.7. Compatibilidade com as melhores técnicas de elaboração, segundo normas e
procêdimentos pertinentes e de sustentabilidade.

7.1.8. AdequaÇáo à legislação aplicável e com as normas técnicas emitidas pelos
órgãos e pelas entidades competentes.

7.1.10. Benefícios e impacto socioeconômico dos projetos propostos; e

Rua Comendador José Garçia" n' 774 - Certro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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ORÇAMENTOS de OBRA, OPERAÇÃO
E SERVIÇOS - cAPEx e OPEX.

3 - ENTREGA DO CADERNO II -
ESTUDOS PREVIOS DE VIABILIDADE.
4 - ENTREGA DO CADERNO III -
MODELAGEM ECONÔMICO-
FINANCEIRA.

15 (quinze) dias corridos a partir do
término do terceiro evento.

5 - ENTREGA DO CADERNO IV -
MODELAGEM JURíDICA.

20 (vinte) dias corridos a partir do
término do quarto evento.

PRAZO ESTIMADO TOTAL 1OO DIAS

7.1.4. Atendimento do escopo do presente Edital.

7.1 .5. Observância das diÍetrizes fixadas.

7.1 .6. Consistência e coerência das informações que subsidiaram sua realizaçã0.

7.1 .9. Nível de detalhamento do estudo econômico-financeira e operacional,
incluindo as premissas e metodologias adotadas.

í 5 (quinze) dias corridos a partir do
término do segundo evento.
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7.1.11. Análise e demonstraçáo da estÍutura jurídica do projeto, seus riscos e

viabilidade jurídica e ÍegulatóÍia.

7.2. Após a data final paÍa entrega dos ESTUDOS, a CE analisará e publicará o

resultado do julgamento em até 20 (vinte) dias.

7.3. A qualquer tempo a CE poderá solicitar informações adicionais sobre os
ESTUDOS apresentado, para subsidiaÍ a análise e posterior deliberaçã0.

8. DAS DESPESAS, FORMA E VALOR DE RESSARCIMENTO

8.í. O valor de íessarcimento pelo ESTUDO, no caso de utilização em futuro
processo licitatório, será o valor proposto pelo vencedor da PMl, e será suportado
exclusivamente pelo futuro contratado=

8.2. O AUTORIZADO será responsável pelos custos financeiros e demais ônus
decorrentes da elaboÍação do ESTUDO, não fazendo jus a qualquer especie de
remuneÍaçáo, ressarcimento, indenização ou de reembolso em decorrência de
despesa incorrida ou de direitos emergentes da propriedade intelectual, ainda que

sejam utilizados, no todo ou em parte, os dados ou os modelos fornecidos,
observado o disposto no item 6.1 .

9. LEGISLAçÃO APLICÁVEL

10. DtSPOS|çOES GERATS

í0.1. A autorização do ESTUDO para o presente PMI e o aproveitamento deste
não geram:

l- para os seus titulares, o direito de exclusividade ou qualquer espécie de
preferênc;a para a contratação do objeto do PROJETO;
ll - para o Poder Público, a obrigaÇão de ressaÍcir os custos incorridos ou de
contratar o objeto do PROJETO.

Rua Comendador José Garci4 n' 774 - Centro - CEP: 37.550-000 Pouso Alegre / Minas Gerais
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7.4. Os criterios de análise e julgamento para o julgamento do ESTUDO são por

ordem:
a) Adequação da modelagem proposta aos interesses da adminisÍação

pública;

b) Menor valor proposto para ressarcimento.

9.1 . O presente PMl, não havendo legislação municipal especÍfica aplicável,
regula-se pelas normas referidas nas "consideranda" do item í - Preâmbulo, no
que for aplicável, bem como pelos princípios contidos na Constituição e na
legislaçáo federal relacionadas com a especie.
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í0.2. A participação neste PMI pressupôe conhecimento e concordância integÍal
com todos os termos deste Edital.

10.4. Os prazos previstos no presente EDITAL serão contados em dias corridos,
salvo se acompanhado da previsâo expressa do termo "dias úteis".

Pouso Alegre/MG, aos 05 de Agosto de 2022.

Moacir Franco
Diretor Executivo da AMESP

Rua Comendador José Garciq n' 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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í0.5. O AUTORIZADO poderá participar de eventual futuro processo licitatório para

contratação da modelagem escolhida pelo MUNICíPlO.

Ronaldo Laurindo Bueno
Presidente da AMESP

Prefeito Municipal
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETIVO

Com o objetivo de garantir a melhoria da eficiência energética e a

melhoraria da qualidade da iluminação nos logradouros e nos prédios públicos, com
consequente redução das despesas com consumo de energia, operaçáo e
manutenção, serão apresentadas à AMESP e aos municípios que a compõem
soluções inovadoras através da utilização de iluminação LED indoor e outdoor,
aulomação de circuitos elétricos, geraÇão de energia solar, enlre outÍas tecnologias
aplicáveis.

Além de reduzir o consumo e por consequência, o desperdício de energia,
a iniciativa poderá também gerar excedentes de energia elétrica a serem
compensados junto às demais unidades públicas municipais consumidoÍas.

Concomitantemente à iniciativa de eÍicientizar e melhorar a iluminaÇáo dos
predios públicos, seráo propostas soluções baseadas em geração distribuída,
produzida através da instalação de usinas de micro e mini geração solar
fotovoltaica, utilizando as mais modernas tecnologias disponíveis no mercado;
soluções que poderão proporcionar aos municípios participantes do Consórcio
AMESP ate mesmo a sua autossuficiência energética.

Alinhada ao objetivo de reduzir impactos ambientais, a iniciativa também
resultará na orientação para a reciclagem de lâmpadas ineficientes e
potencialmente poluidoras. Essa prática cria condições de sustentabilidade,
lornando os logradouros públicos mais seguros, confortáveis e adequados à
utilização dos munÍcipes.

Os estudos justificam-se também pela crescente demanda na reduÇão dos
gastos com energia eléhica em prédíos públicos, mediante a utilização de energia
de forma mais eficiente, inclusive com melhoria da qualidade da iluminação e a
geíação de energia limpa, de fonte solar, pralicamente eliminando os custos com as
faturas de energia elétrica.

Com relação aos estudos propostos inclusive para a illuminação pública -
ou simplesmente lP, em especial, destaca-se que compete aos municípios a gestão
dos seus parques de lP, de acordo com a Resolução Normativa ANEEL no 1.000, de
07 de dezembro de 2021, que estabeleceu as novas regras de prestação do serviço

Rua Comendador José Garci4 n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br

Ressalta-se que o investimento na instalação de paineis fotovoltaicos
denominada "energia limpa", contribui para o desenvolvimento sustentável e
reduçâo da emissão de gases de efeito estufa com mitigaçáo nos efeitos das
mudanças climáticas.
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público de distribuição de energia elétÍica, Íevogando a Resolução Normativa
ANEEL no 414, de 09/09/2010.

2 - A EXPECTATIVA OA AMESP

O Procedimento de Manifestação de lnteresse (PMl) é um instrumento
adotado pelo setor público para: (i) identificar as condições de viabilidade e o
potencial de interesse do mercado privado em participar na pÍestaçáo do serviço
público em pauta; (ii) elaborar os estudos necessários à tomada de decisão, por

parte do Poder Público, de implantaÍ o projeto e; (iii) produzir os documentos e

informações necessárias para o processo licitatório. Por óbvio, o primeiro objetivo é
atingido permitindo que eventual futuro licitante participe da fase da PMl.

Desta forma, o presente PMI foi dividido em fases. A primeira fase visa

atender o primeiro e segundo objetivo, qual seja, identificar as condiqões de
viabilidade e o potencial de interesse do mercado privado em participar na
prestação do serviço público em pauta. Para tanto, o escopo dos ESTUDOS
previstos para esta fase se resume a:

Fase 1 - Estudos Preliminares de Viabilidade Técnica de Engenharia
Diagnóstico técnico dos sistemas de energia e iluminação dos prédios

públicos e de iluminação pública visando a identificar os principais problemas

e as oportunidades de melhoria; estudos de demanda, estudos sobre a
arrecadação da contribuição de serviços de iluminação pública - COSIP,
verificação de viabilidade de potenciais realizações de projetos de melhoria
da eficiência energética e definições de tecnologias a serem aplicadas.

Diagnóstico prévio de engenharia dos predios e áreas públicas,

dimensionamento e verificação dos potenciais locais de instalação de usinas
para geração de energia solar fotovoltaica bem como verificaÇão prévia de
pontos de conexão e pareceres de acesso.

Ressalta-se que não se pretendo nesta fase dispor de estudos técnicos e
jurídicos mais aprofundados, e sim identificar a modelagem que, atendendo aos
interesses do AUTORIZADO (setor privado), melhor se adeque aos interesses do
setor público e as condições de viabilidade que garantam o interesse o setor
privado. Os estudos mais aprofundados serão obtidos numa segunda fase, após a
opção pelo modelo mais adequado.

Nesta fase 1 o interessado é livre para apÍesentar qualquer modelo
previsto na legislação brasileira, bem como área de abrangência, serviço alvo,
política tarifária etc., devendo atentar que deve ser detalhada todas as condiÇões
que o AUTORIZADO entenda ser necessária, para garantir o seu interesse em
participar de futuro processo de concorrência para contÍatação da modelagem
proposta.

Rua Comendador José Garcia, n' 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp-mg.gov.br
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Após a definição do modelo institucional de gestão proposto,

AUTORIZADO elaborará a fase 2 do ESTUDO, englobando:
o

Fase 2 - EWEF- Estudos de Viabilidade Técnica Econômica e Financeira e

Modelagem Jurídica
. Estudo de viabilidade êconômico-financeira para os sistemas de iluminação

LED, iluminação pública e energia solar. Definição de modelagens, com

orçamentos: CAPEX e OPEX, cálculos atualizados e detalhados
considêrando a TMA (taxa mínima de atratividade), TIR (taxa de interna de
retorno), e o VPL (valor presente líquido), bem como o fluxo de caixa da

operação, com projeção em valores absolutos ou em proporção e elaboração
da Matriz de Risco do projeto.

. Elaboração de habalho no formato "Project Finance" incluido oÍçamentos e

invêstimentos necessários à implantação do projeto, de forma eficaz para

atração de capitais e investimentos privados.
. Estudo de modelagem jurídica mais adequada visando a implantação dos

projetos.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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ANEXO II

MODELO DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAçÃO PAR.A APRESENTAÇÃO OE

ESTUDOS TÉCNICOS

A Comissão Especial de Avaliação e Acompanhamento das Propostas do PMI

Excelentíssimo Senhor Presidente,
(Denominaçáo da (s) pessoa (s) física e/ou jurídica, grupo econômico
consórcio), com sede (endereço completo), inscrita no CPF/CNPJ sob o

_._._l_-_, vem, respeitosamente, manifestar o seu interesse
participar do Procedimento de Manifestação de lnteresse no O0112022.

ou
no

em

Neste sentido, Íequeremos autorização para apresentaçáo do ESTUDO quanto à

viabilidade técnica, opeÍacional, ambiental, econômico-financeira e jurídica, para

modelagem de eventual Concessáo, em confoÍmidade com o Edital e Anexos.

O projeto que se objetiva desenvolver, destina-se à elaboÍação de estudos técnicos
e proposições inovadoras relativas às melhorias nos sistemas de iluminação pública

e demais unidades consumidoras de energia elétrica, aos municípios participantes

do Consórcio AMESP, bem como para produção de energia solar através da
geração distribuída a ser efetuada junto aos ativos, prédios públicos e áreas
municipais em qualquer dos regimes previstos nas Leis 8.987/95 e 11.079104,

observando-se as direÍizes e denominações estabelecidas no presente Edital.

Declaro (amos) estar ciente de que a autorizaçáo no PMI em epígrafe:
a. Épessoal e intransfeÍível;
b. E conferida ao AUTORIZADO sem exclusividade;
c. Não ob gará o Poder Público a Íealizaí licitação;
d. Não implicará, por si só, dirêito de ressarcimento de valores envolvidos em sua
elaboração;
e. Poderá ser (i) cassada, em caso de descumprimento de seus termos; (ii)
revogada, em caso de perda de interesse do Poder Público ou desistência por parte
do Autorizado; (iii) anulada, em caso de vício; ou, (iv) tornada sem efeito, no caso
de supervenlência dedispositivo legal que impeça o recebimento de Estudos, sem
que, em nenhum dos casos gere para o AutoÍizado direito de ressarcimento.
f. Não implicará coÍresponsabilidade do Poder Público perante terceiros pelos atos
praticados pela Autorizada.

Por Íim, expressamos nossa ciência de que a participaçáo neste PlVll pressupôe,
para todos os efeitos, o integral conhecimento e concordância com o presente
Edital.

Local, _de-de 2022

Assinatura do responsável

Rua Comendador José Garcia, n' 774 - Cenho - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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aNEXO llt
MODELO DE TERMO DE CESSÃO DE PROPRIEDADE E DIREITOS AUTORAIS

A Comissão Especial de Avaliação e Acompanhamento das Propostas do PMI

Excelentíssimo Senhor Presidente,(Denominação da (s) pessoa (s) física(s) e/ou
jurídica, grupo econômico ou consórcio), com sede (enderego completo), inscrita no
CPFiCNPJ sob o no , doravante denominada CEDENTE,
tíansfere para AMESP, denominado CESSIONÁRlO, os direitos autorais
associados ao ESTUDO, de acordo com as condiÇões abaixo expostas:

| - O CEDENTE declara que é autor e titulaÍ da propriedade dos direitos autorais
do ESTUDO TECNICO apresentado;
ll - O CEDENTE declara que o ESTUDO não infringe direitos autorais e/ou outros
direitos de propriedade de terceiros, assumindo integral responsabilidade pelo seu
conteúdo;
lll- O CEDENTE transfere todos os direitos autorais sobre informações técnicas,
estudos de viabilidade, levantamentos, investigações, dados, projetos, métodos,
pareceres e quaisquer outros documentos que daqueles Íaçam parte do ESTUDO,
de forma irrevogável, irretratável e incondicronal para o CESSIONÁR|O, no que se
inclui os direitos de edição, de publicação, de tradução outro idioma e dê
reprodução por qualquer processo ou técnica, de acordo com a conveniência e a
oportunidade da AMESP;
lV - E vedada ao CEDENTE qualquer reproduÇão, total ou parcial, do ESTUDO

, em qualquer outro meio de impresso ou eletrônico, sem que haja previa
autorização escrita por parte do CESSIONÁR|O;
V - A cessão é gratuita e, portanto, não haverá qualquer tipo de remuneração pela
utilização do ESTUDO pelo CESSIONÁR|O, com exceção da possibilidade de
ressarcimento pelos efetivamente utilizados na ÍormataÇão da concessão, com
ônus para o eventual contrato de licitação.

Local, _ de de 2022

Assinatura do responsável

Rua Comendador José Garcia, n'774 Centro - CEP: 37.5 50-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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ANEXO IV
MODELO DE ACEITAçÃO DE TERMOS E DE VERACIDADE DE

TNFORMAçÔES.

A Comissão Especial de Avaliação e Acompanhamento das Propostas do PMI

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O signatário da presente, em nome da proponente,

declara concordar com os têrmos do Edital n"
00112022 e dos respectivos anexos e documentos, que a mesma acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pela Comissáo Especial de
Avaliação e Acompanhamento das Propostas do PMI quanto à qualificaçáo apenas
das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem
integral possibilidade de executar o (s) objeto (s) previsto (s).

O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total
concordáncia com a decisão que venha a ser tomada quanto a adjudicação do
objeto do presente Edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos de qualificação idoneidade da proponente nos termos do Art. 32, § 2o e
Art. 97 da Lei 8.666, de 21 dejunho de 1993 e suas alterações.

Local, _ de de 2022

Assinatura do responsável

Rua Comendador José Garcia, n' 774 - Centro - CEp: 37.550-000 - pouso Alegre / Minas Gerais
Fonç: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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ESTADO DE MINAS GERÂIS

AssocrAÇÁo Dos Mt'NlcÍPlos DA MrcRoRREGlÁo Do
MÉDIo sÁPT:CAÍ . AMESP

LICITAÇÂO
AVISO DE CIIAMAMENTO TUBLICO

CHAMAMENTO PUBLICO N" ()(}I/2022

'ln

ASSOCTAÇÀO - DOS . Mt \lCiPlOS DA
M]CRORREGIAO DO MEDIO SAPUCAI _ AMESP.
Chamamento Público n' 00112022, $e tem po-r objeto o
PROCEDIMENTO DE MAN-IFESTAÇAO DE
lNTERESSE P.{RA ELABORAÇAO DE ESTUDOS
TÉcNlcos vrsANDo coNcEPÇÃo E

DESENVOLVIMENTO DE T]M MODELO PÀRA A
VIABILIZAÇÂO DE INVESTIMENTOS NECESSÁRIOS
PARÂ DESENVOLI ER PROPOSTÇOES INOVADORAS
RELATIVAS ÀS ITIHOTIS NOS SISTEMÀS DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA E DEMAIS UNTDADES
CONSUMIbORÁS DE ENERGIA ELÉTRICA DOS
MUNICiPIOS CONSORCIADOS, BEM COMO NA
GERACÃO DE ENERCIA SOLAR ATRAI'ES DA
CERAÇÀO DISTRIBLÍDA A SEREIII EFETI,ADOS
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dás ()8t'@min às ]7h00min medúnle â âFesenraç.áo de
utn PEN DRIVE ou peb sitâ amesp.mg.gôvú para copia do
aÍquiw In,oÍmaçoes: TeleÍoie (35) 3025 5500 oú e.mÍ:
Ititncâo@amesp.mg gov bí

O BaÉ. N&iunal de De

çnrolvimnrô Eonómico e
Strirl TBNDES) ãtrl Me
ssunnàJelrÀ 22. tu ae
dú EoSruM Emlaemial d.
4.6ô , CÍ"nÍo üeac). liíhâ
dê Aâã{ú de c,rdiú p.Ía ú-
pls de mú pdq Fiíci.
pâl mêdi.l. d2 díuiçáo .ôn.
b e ft6e dá pandcíiâ, ê(
?0?0

AiunrÉdr Pm tuh. a*,
gúdi I5P reni .luEçào aê do,
a,ú.o de 20?3, cm Fí.'rrãl
dê 8 âÍk âri R$ 22 b hóe§

ÊD êmpêíim6 .ô'kâlid6
ptr ban.os .ônê(úis A rcvi
drdê é quê . pógúa acf,n&á
hba r mi.Írmpr*trdêdom
údivüuai\ (lrEls) .lé$ d.
p€qu.nàs Êmprrs. Sããn ad

mnid6 êmpsfims a pânn

Nâ únna qui,Ía leta. l8
0 pÍEnlPde do aN'DES Cuç
kv. MonG/ano dlsç qu. i
êxpênÀn.ià do Pek ndrou

'rE 
! fie@ do Írdord. cê

dÍo p@ o lEó' DeF"d
nmE toL{Êmir .6 lrqúrm
.mpG!ú6. i rruto .ú@.-
r.- EI. dGs que are hêsm os
pôlíi.s coníàrmm ô $caso
dôprr)3.arE P)is â dDllaão
do cradtu pe F.qü.hô! resê
.ios é trmâ tni.üti\a qrê r€nde

'â .la* ,olit6 gden

dêu qu{:. I' vez de dãÍ RJ
l0 bilhón lam um êhpr€s
gúrdefi@motuSsidio
prÉ ela dú Rt L blhaô p@
mil ênpr6d p.quÊnas Á m§
denroNmêtu lriâl mk
de*Í!.lvnnento R.,6,ni.. r
m$ dô h 6m do dia dss
Múreano.duÍ tê ú ê1ê.rô
pr.mfrido Él! bâft. BTC
Pàüúal,.í.r rhGmisão pela

OnGn o dÍed de Pdi
.,paçóÊs lttFado de Cáp'6rs
. CÍülrô lndirb do BNDES

Btu o lÀ(o*sk, n$ou
m Enadào qúalquú inrPn-
(?o êhne-àl n. Ísóenur. do
Peâ.. Sêgundo o q6!rúo.
ã nlrã tâs do po8mmâ d.
*rtuÍia de cFdiro É vú,É
m sÊst.çio hâ\u cmpos.ln.
.lúindo ai dkcusó6 6n os
hitrcN cDre(lrh {luP opeEn

'vn.b! @nÉ6údo ni
nuno kôp. não i .orJun
ruBl Qudo dc6,ihos quê

r .Nr .nÍdéfja m BNDES
i Pli'r â {Nihjlidads dP

ftnÍo Aãa às PMES (p[que

ms . núdió úpÉi). Iri

do 6m o sisêtu (barário)

D€ à.tr lo.om o Prmí ivô
a experiêncla .onr r l,imiB
le .lo Pra. sRiu peâ d..
Ínvolver D siíêm dê h*qrã
cá. com 6 bán ô!.olg.ah
qúÊ côkêd.ô os mprdin§
gmÍü6 e pam calútu nô.
d.l6 & eús & ri$ §i
qu os .Púrios ofif,inn dP

2020 ê de a8ora sao d,l?EmE

mmdc p* lll.355 ÊDpe
ei m vâlú rdâl ds R3 §21
bdàôá O, früciffií* fe
.àú concdiÍios Íry cer.. d. {0
bm6. ún dê$aqú. pâÉ Irâú
(mm Rt 15,657 bilhÀ€i). AE
dm (15.181 bilh.l.:) € CãiE

E6hqa emlEmid, à nE
dldâ akN um prólemã 6.
rníuEl do 86 e di6cú1d..
d6 PnlFú.dó É16 Étúêms
neêsios pd. LM rípl;sll-
ms. A irú dê 8mi!iõ pa€
oEEer es b&6 - iúóÉia
6hn6 ôu 6sça orp...Ii
võ .trh oúrB\ smp.ê IDr

iponrúa .úr om d6 Í1b6

Conú rcslrúô. âr §,p.ê
s pê!!.nõ dn enpBrims
ne3an6 e quâdo 6ebam
$ül veÍdê ôsJffi sào d4r
d6 Nâpaiemia o Êablm
pôde rou údB odc
o.didB de Íà.rÍ.çr. d. 6
nú.hmPnlos. c.úsúdo . quP

mftnrisÀ drma dP êr
poçdêmô lEeadáo Cotul.

EXIRÁTO DE PUBLICAÇÁO . AVISO Dt I]CITAÇÀO ,
PRC. ril'0389,?0?2 PRtGÀO ELEÍRoNrCO N" 04qr2022

- REGISTRO OE PREÇO N'035/2022 ITENS TRUSÍRÂ
DOS 0 MunkÍpio da Seaador Jose 8êmdMG ÍearrzaÍa
kegáo P,esencial pâía Íegisro de pÍeÇos obletvando a

conúalaçâo d. êmpÍsa para Íoínecimmo de itens de iiíú
má&a paG arendeÍ â solicíação Íhs S€cleIâíias etician.
es As pÍôloías seÍào Íecebidas ale âs 08h30min do diâ
08 de selefibo de 2022. e a reâii7açáo da sessáo pubticá

moÍsá en 08 dê selembro as mh nô süio ww hhmnê.
ictacoês com.bí. onde eÍará disponrret aos inteÍessados

a hreg,a do eíial. 23 de aqoso d€ ?022. Debots. de
Oliv€ta Mdano - PÍegoeka

DA REDAçÀO

AVISODE LrÇ TÂÇÀO IOMADA DE pRtÇOS No.006/2022
PÍft€sso Adminlstralivo N" 563/2022 O P.eteío Munict.

pal dê Senador Amaíâl {MG) Ademrlson Lopes da Sitvê;a.
no uso de sÉs atibuiÇóes leqals, íaz ebeÍ que. Píeíetu
ra Múnicipald€ SENADoR AMARAL {MG). n6 lemos da
LeiS 666/93, Íeàlüarâ ÍOMAoA 0E PREÇOS r'006/2022,
obj.lúaido â ConrraraÉo d€ Empíe$ para Exec!Çao de
OõÍâs de Pavimentaçáo em Pie lnteíÍavado d€ Coflc,ero
nas EslÍãdas Vicinâis que neíiga a sede de Senador Âma
ralaos Sairos ÍuÍaisc uÍbanizados denro do M!nictpio. A!
PÍopôsras SeÍáo Recebidâs aé as to:m h«as do diâ Og de
SerembÍo de 2022 O Ediat nã inreEa enconra se a disposi
Ção dos iaeÍessadG na sede da PreÍeúuÍa Münicipatde Sê
nadqAmaíal(MG). sirúada a Avenida Vseadd losé Atues
de Rê2ende n '34 Loteaner o Elisa Aueno. lníoÍmaçÕesl
Tel (3$ 3437lr37 E.mai d[ licitaces@síáddaM!âJ
m9 govbÍ Senadol Am ar IMG) ?l d€ Ágoío de 20?2
Ademison Lopes da SilvÊra PÍeleíoMunE{àt

ErlRA]O MUN]CIPIO DE CÔRRTGO DO 8OM JISUSMG
C0NTRATo N" 035,2022. Processo Licilâloio N" 2t 0/2022

0isp6s N" 024/2022 Tipo menor !.eÇo por hem. Objero
ConúaEÇão de EúpÍesa Especializada pea Reatraçãode
Sessnes lndividua§ do Atendirunro Neu,opsicoloqco. con.
loÍme solicíráqão da SecÍêlaíia Muni.ipat de Sau{e Vâtor
totat esrimãdo de Ri I6 I00 00 (deresseis mrl e cem reais)
Vremú. 23i08/2022 à lrlr2/2022. Signaiariosr Municipio
de CóÍ€go do Bom lesus e XVL SERVTÇoS MI0|COS E

PSICOLOGICOS LTOA

ENRÁTO PRORROGAÇÀO OE CONIRATO
CoNTRÁIO N" 023/202r Pío.êsso Licilal«io N" I 52/202r

- Beqáo PÍesênciâr N, 058/202r. l'tpo menoÍ ple§o poÍ
íem Objero Côniáação d€ Imprêsa EspEiatmda em
cêssão de Dieilo de llso Temp.raÍlo de sistsmas tn€qÍa
dos nos Modübs OÍÇame a o Finarcerc e ÁdminiíJaM
mAendimenlo a PÍeieirüra de Cúíego do 8om lêsus/Mc.
Valoí:R3216.95600lduzo os e dezesseis mil novecenros
e cinquen$ e seb rea E) vigência : 02t0812022 a al DBl?a23
SignaÉÍios Muilcrpio de Corelo do 8ôm .les6 e MtÍ.Ml
I,IÂS INSÍITUTO OÁTECNOLO6IÂ EIRILI

EXTRAIO OE PUBLICÁÇÁO RETIF]CAÇÃO DE NU
MERÁÇÀO - PREFEITURÂ MUNIC]PAL DT SÀO ]OÁO
DA MATA (MG) - PRTGÁO PRESENCIAL N" 02í?022
PÍocessoÁdminisúaivo N" 070/20?2 ObltiEndo a con-
taracáo de EmpreM PaÍa Erecu{ão de sê1tos Mêím
em aendimemo a Esúal€gk da Saúde da Êamik ESF
dO MÚNiCPKJ dE SáO JúO dA MAA (MG) ONDE SE LÊI
PREGÀO PRESENCIAL N" 02í2022 , PROCESSO AO
MINISTRÀTIVO N" O7O/2022, LEIA ST PREGÀO PRE-

SENCIAL N'047/20?2 . PROCESSO ADMINIS]RATIVO
N'107i2022 PeÍmanece lnaieíado a úta de ecebimenro
das Propoías Sâáo Roebidas alê as 10100 hofas do dB
30 de âgosro dc 2022. o edialencomÍa s dspontyetno
silÊr ww htlp//trlw sâopaodamaÍá mg qov bí. Sào ioáo
da Mala (MG). 23 de agoío de 2022 Rosemüo de Paiva

PREFEITI]RA MUNICIPAL OE POUSO ALTGRT MG .

EXTRAÍO DE ENCERRÁMENTO DE CREDENC]ÀMENÍO
CREDENCIAMIT{TO N'20/204 . PÍocesso LicialoÍio n,

250/202r OBIETo 'CÍedeíciamnlo d€ emgesás p a
íeâliração de aG'nê§ tabúamiiats dê aútiss cthira§
paÍa pesquisa de varla es paÍa o SÀRSCOV 2 pela me.
lodologia RI PCR. Na oca§âo comunico q!€ o pÍo.6so
Êncom.a.se com vi§âs tanqúeadas âos inEressado§ Mats
inroímâÇoesr ww.po{§oâle§re.mg gov bÍ aba 'Edrlat de
L i iEçao' Pouso AlegÍe. 23 de Aqoío de 20?2 Sitvia REina
Perêiâ ú §lvâ SêcreÉíia MunicFâr de Saúde

IORNAL DIARIO
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Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP
Endereço: Rua Comendador José Garcia, n'774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso

Alegre / Minas Gerais.

Ref.: PMI No 00í/2022 - Elaboraçáo de ESTUDO para a concepção e desenvolvimento

de modelo de parceria entre a administração pública e o setor privado, visando a

proposiçôes inovadoras relativas a melhorias nos sistemas de iluminação pública e

demais unidades consumidoras de energia elétrica dos municípios participantes do

Consórcio AMESP, bem como projetos para produção de energia solar através da
geração distribuída a ser efeluâda junto aos ativos, prédios públicos e áreas municipais.

Prezados,

A Quanta Consultoria Ltda., inscrita no CNPJ n'05.3í4.789/0001-79, interessada em
participar da Licitaçáo citada acima, vem, através deste e de seu representanle leal,

José Wilton Ferreira do Nascimento, brasileiro, casado, engenheiro ambiental,
portador da cédula de identidade no 92018007378 SSP/CE, inscrito no CPF sob o no

580.670.353-34, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza/CE, solicitar os

seguintes esclarecimentos:

í. Qual o consumo de energia anual, em MWh, dos prédios públicos, separado por

município que compõe o consórcio AMESP?

2. Qual o consumo de energia anual, em M\flh, da iluminação pública, separado por
município que compõe o consórcio AMESP?

3. Entre as instalações públicas, com contas de luz pagas pela prefeitura, há estações
de tratamento de água, distribuição de água ou tratamento de esgoto? Se sim, qual

o consumo anual de energia, em MWh, dessas unidades e em que município ou
municípios se localizam? Qual a população atendida por êssas unidades?

4. Entre as instalaÇÕes públicas, há hospitais cujas contas de luz sejam pagas pela
prefeitura? Se sim, onde se localizam e qual o consumo anual de energia, em M\IÚh,

de cada um?

5. Qual a quantidade de prédios públicos a serem atendidos pela usina?

6, Todos os municÍpios são atendidos pela mesma concessionária de luz? Se não, por
favor poderia identificar que concessionaria atende que municípios?

7. Qual o percentual dos prédios públicos pêrtencentes ao consórcio que e iluminado
a LED?

-t-..---6.,. m:x,zsrlr{ií.,1.J". ô.uú CgrrltÇio Ltdo
Av, Sontos üJrront. 245ó, 51.206 - Àdeoto. Fortolezo - Ceori) - B.o5 ' CEF éOl5ê-lól

Fonef o( .55 ES 34Sr.E3l5 ' wqrú.quôntocorÉdtorro.com ' 0344 Có'5 38? 12'W

Fortaleza/CE, 01 de setembro de 2022.
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8. Qual é o tipo de iluminação pública usada nos munícipios do consórcio (lâmpadas a
sódio, LED, mercúrio etc)? Por gentileza, nos passar em percentual
apÍoximadamente de cada um se mais de um tlpo for usado.

Atenciosamente,

4/
TORIA LTDA

NPJ" 05 001-79
JOSÉ WL FERREIRA DO NASCIMENTO
CPF N' 0.353-34

i .r.,.;,r.. .r§fr!:' - G-6nto Cffr64ltono LBa,
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M Gmail Licitação AMESP <licitaceoca

sot-tcraçÃo DE EScLAREcIMENTo -putooltzoz2 -AMESn - QUANTA
CONSULTORIA

Assiôatura

Lhitação AtllESP <licitaca@amesp.mg. gor'. bÊ
Para: Eduarda Cavalcante <eduarda,cavalcante@quantaconsultoria.com>

Prezada Eduarda Cavalcante,

Segue anexo as respostas dos que§ionamentoG.

Atenciosamente,

5 de setembro de 2022 às 15:29

\^hgner do Couto
Gerente Admanistrativo AMESP
POUSOALEGRE MG.

[ÍêÉo da6 mênsâgêis antaridês ocu,to]

€\til
Resposta aos pedidos de êsclarêcirneúos Quanta Consultoria - Ref PMI N' 001.2022 AMESP - Copia.pdf
324K

https:llmail.googlc.cqn ln]áilÀtlol?ik=5211263995&üet9=pt&s.arch=all&permmsgid=msg-a rr2338001089735691739&sinplíns$a:1233800'10897. 111



coNsÓRcro

Ofício n" 00112022 - Amesp
agosto de 2022.

Pouso Alegre, 05 de

A,/C: Quanta Consultoria Ltda., inscrita no CNpJ n. 05.3l4.7ggl}00l _jg

Ref.: Pedido de Informações referente à pMI No 00112022 - Elaboração de ESTUDO
para a concepção e desenvolvimento de modelo de parceria entre a administração
pública e o setor privado, visando a proposições inovadoras relativas a melhorias nos
sistemas de iluminação pública e demais unidades consumidoras de energia elétrica dos
municípios participantes do consórcio AMESP, bem como projetos paia produção de
energia solar através da geragão distribuída a ser efetuada junto aos ativos, prédios
públicos e áreas municipais.

Prezado Seúor

Servimo-nos do presente para responder os seguintes os pedidos de esclarecimentos e
informações formulados pela empresa euanta Consultoria Ltda:

Questionamentos:

1. Qual o consumo de energia anual, em MW, dos prédios púbticos,
separado por município que compõe o consórcio ÁMESp?

2. Qual o consumo de energia anual, em MWh, da iluminação pública,
separado por município que compõe o consórcio AMESp?

3. Entre as instalações públicas, com contas de luz pagas pela prefeitura,
há estações de tratamento de água, distribuição de água ou tratomento de
esgoto? Se sim, qual o consumo anual de energia, em MW, dessas
unidades e em que município ou municípios se localizom? euol a
população atendida por essas unidades?

4. Entre as instalações públicas, hó hospitais cujas contas de luz sejom
pagas pela prefeitura? Se sim, onde se localizam e qual o consumo anual de
energia, em MW, de cada um?

5. Qual a quantidade de prédios públicos a serem atendidos pela usina?

6. Todos os municípios sõo atendidos pela mesma concessiontiria de luz? Se
nõo, por favor poderia identificar que concessionaria stende que
municípios?
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7. Qual o percentual dos prédios públicos pertencentes ao consórcio que é

iluminado a LED?

8. Qual é o tipo de iluminação pública usada nos munícipios do consórcio
(âmpadas a sódio, LED, mercúrio etc)? Por gentileza, nos passar em

percentual aproximodamente de cada um se mais de um tipoÍor usado.

Resposta aos itens 0l . 02. 03. 04. 05. 07 e 08) do oedido de esclarecimentos da

Ouanta Consultoria Ltda'

De acordo com o Edital de Chamamento Público N'001 PMI AMESP publicado em

23lOBl2O22, mais especificamente em sua "Fase I - Estudos Preliminares de

Viabilidade Técnica de Engenharia ", justamente o que se pretende é que as empresas

interessadas efetuem este levantamento junto aos municípios consorciados, uma vez

que, o consórcio não possui nem equipe técnica, nem expertise para tal.

Vide no item "ó. CRONOGRÁMA - ETAPÁS DO PROJETO ", publicado aos

interessados desta PMI, que esclarece que os estudos previos é que deverão levantar

dados e informações de consumo e características dos parques de iluminação instalados,

bem como, dimensionamento do consumo energético junto aos municípios. Para tal,

estaremos disponibilizando os contatos dos mesmos, aos proponentes interessados, para

que cumpram este " Evento I - LEYANTÁMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

PRELIMINAR JUNTO ÁO MUNICÍPIO ", dentro do prazo estipulado no edital.

ResÍrosta aos iten s 06 do ped ido de esclarecimentos da Ouanta Consultoria Ltda.

lnformamos que dentre os 28 municípios que compõem o consórcio AMESP, 24 são

atendidos pela concessioniíria CEMIG e 4 pela ENERGISA.

Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos à disposição para maiores

esclarecimentos.

Atenciosamente.

Wagner do Couto

Gerente Administrativo AMESP

POUSO ALEGRE MG.
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